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PORTARIAS DO CAMPUS SENA MADUREIRA

PORTARIA IFAC Nº 46 DE 23 DE OUTUBRO DE 2017

A Diretora Geral do Campus Sena Madureira no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
portaria IFAC nº 593 de 02/05/2016 publicada no Diário Oficial da União de 04/05/2016, nº 86, seção 
2, pg.32 e com base no inciso XVII do Art. 1º da portaria IFAC nº 105 de 02/02/2015, publicada em 
Boletim de Serviços Extraordinário ano V, nº 6 de 06/02/2015, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de elaboração do 
Projeto Pedagógico do Curso Técnico Integrado em Agropecuária, do Campus Sena Madureira, do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, quais sejam:

NOMES SIAPE FUNÇÃO
Edvar de Souza da Silva 2013830 Presidente
Marcelo Helder Medeiros Santana 2034618 Membro
Michael Franz Schmidlehner 2415040 Membro
Luiz Eduardo Barreto de Souza 1056947 Membro
Iliane Tecchio 1988699 Membro
Italva Miranda da Silva 1574951 Membro
Valéria Rigamonte Azevedo de Assis 1941217 Membro
Maria Almeida de Souza 2055914 Membro
Rafaela da Silva de Lima 2265545 Membro
Jefferson Viana Alves Diniz 2086747 Membro
Arielly Dayane Lima Ribeiro 2264595 Membro
Éderson Silva Silveira 2136988 Membro
Luciana da Conceição Castello Branco 2222988 Membro
Dayana Alves da Costa 1863660 Membro
Airton de Mesquita Silva 2039022 Membro
Naje Clécio Nunes da Silva 1302619 Membro
Fábio Soares Pereira 2238794 Membro
Elizabeth Silva Ribeiro 2364126 Membro

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Original Assinada)
ITALVA MIRANDA DA SILVA

DIRETORA GERAL DO CAMPUS SENA MADUREIRA
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RETIFICAÇÃO DE 24 DE OUTUBRO DE 2017

Na portaria IFAC/CSM nº 41 de 14 de setembro de 2017, publicada em Boletim de Serviços 
Extraordinário, Ano VII, nº 54 de 06 de outubro de 2017.

ONDE SE LÊ:
Art. 1 º – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Estruturação 
da Unidade Experimental do Campus Sena Madureira, quais sejam:
SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO
Dayana Alves da Costa 1863660 Presidente
Diones Assis Salla 1908330 Membro
Ederson Silva Silveira 2136988 Membro
Edvar de Sousa da Silva 2013830 Membro
Francisca Iris Lopes 1798581 Membro
Hudson Franklin 2018097 Membro
Italva Miranda da Silva 1574951 Membro
Jefferson Viana Alves Diniz 2086747 Membro
Luiz Eduardo Barreto de Souza 1056947 Membro
Luciana da Conceição Castelo Branco 2222988 Membro
Márcio Marques de Freitas 1862665 Membro
Marcelo Helder Medeiros Santana 2034618 Membro
Paulo Márcio Beber 2068720 Membro

LEIA SE:
Art. 1 º – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Estruturação 
da Unidade Experimental do Campus Sena Madureira, quais sejam:
SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO
Dayana Alves da Costa 1863660 Presidente
Diones Assis Salla 1908330 Membro
Ederson Silva Silveira 2136988 Membro
Edvar de Sousa da Silva 2013830 Membro
Francisca Iris Lopes 1798581 Membro
Hudson Franklin Pessoa Veras 2018097 Membro
Italva Miranda da Silva 1574951 Membro
Jefferson Viana Alves Diniz 2086747 Membro
Luiz Eduardo Barreto de Souza 1056947 Membro
Luciana da Conceição Castelo Branco 2222988 Membro
Márcio Marques de Freitas 1862665 Membro
Marcelo Helder Medeiros Santana 2034618 Membro
Paulo Márcio Beber 2068720 Membro

(original assinado)
ITALVA MIRANDA DA SILVA

DIRETORA GERAL DO CAMPUS SENA MADUREIRA
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PORTARIA DA REITORIA

PORTARIA Nº 1458 DE 17 DE OUTUBRO DE 2017

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto 
Presidencial de 13 de abril de 2016, publicado no DOU, nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, 
Resolve:
Art. 1º - PRORROGAR, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar, instaurada para apurar fatos de que trata o Processo nº 
23244.006513/2017-13, designada pela Portaria nº 626 de 22/05/2017, publicada no Boletim de 
Serviços Extraordinário nº 22 de 23/05/2017, reconduzida pela Portaria nº 1139 de 14/08/2017, 
publicada no Boletim de Serviços Extraordinário nº 42 de 18/08/2017, visando a ultimação dos 
trabalhos. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 17 de outubro de 2017.

(Original assinada)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA DO IFAC

PORTARIA Nº 1467 DE 24 DE OUTUBRO DE 2017

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto 
Presidencial de 13 de abril de 2016, publicado no DOU, nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, 
Resolve:

Art. 1º - CONCEDER, Progressão Funcional, 24 (vinte e quatro) meses, à Professora do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, abaixo relacionada, com fulcro no Art. 14, §2°, I e II da Lei 12.772 
de 28 de dezembro de 2012 e no Art. 3°, § 1°, da Resolução n° 172, de 13 de novembro de 2013: 

SERVIDORA MATRICULA 
SIAPE

ALTERAR DA 
NIVEL/CLASSE

NO 
PERÍODO 

DE:

A PARTIR 
DE: PROCESSO:DE PARA

MARLIANE 
DE SOUZA 

TAMBURINI 
OLIVEIRA

1876424 DIII-01 DIII-02 08/01/2015 A 
08/01/2017 08/01/2017 23244.000015/2017-67

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

(Original assinada)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA DO IFAC
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PORTARIA Nº 1474 DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto 
Presidencial de 13 de abril de 2016, publicado no DOU, nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, 
resolve:
 
Art. 1º DESIGNAR, a servidora CAMILA CAROLINE DE LIMA SILVA, TAE – Auxiliar em 
Administração, SIAPE nº 2206873, para função de SUBSTITUTA EVENTUAL nos casos de 
afastamento ou impedimento legal e regulamentar do titular da Coordenação do Registro Escolar do 
Campus Rio Branco - COREG, código FG-1. 

(Original assinada)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA DO IFAC

PORTARIA Nº 1475 DE 23 DE OUTUBRO DE 2017

A Reitora Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeada 
pela portaria nº 164 de 22 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 40 de 24 
de fevereiro de 2017, seção 2, considerando o disposto no Art. 18 da Lei 12.772 de 31 de janeiro 
de 2012; a Resolução nº 001 de 20 de fevereiro de 2014 da Secretaria de Educação Profissional e 
Tecnológica – SETEC/MEC – Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competên-
cias; a Resolução nº 080/2015 do CONSU/IFAC e a devida análise da Comissão Permanente Pessoal 
Docente – CPPD/IFAC, resolve:

Art. 1º - CONCEDER:
Docente: JEAN MARCOS DA SILVA
SIAPE PROCESSO RSC Concedida RT Concedida
1338068 23244.014025/2017-80 III DOUTOR
Retroagir a: 25 de agosto de 2017. Conforme Art. 15 da Resolução 01/SETEC/MEC.
Avaliadores (as):

1. RUTINELY TAMBURINI DE OLIVEIRA – Interno (a), SIAPE: 1987329, Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia do Acre;

2. GILBERTO LASKE – Externo (a), SIAPE: 1866154 -  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Rondônia.

Art. 2º - INFORMAR, em conformidade com o Art. 5º da Resolução 
01/SETEC/MEC, que esta retribuição não pode ser utilizada para fins de equiparação para 
cumprimento de requisitos de promoção na Carreira do EBTT.
 
Art. 3º - ARQUIVAR o processo junto à pasta funcional do docente após os 
assentamentos financeiros e cadastrais.

(Original assinada)
MARIA LUCILENE BELMIRO DE MELO ACÁCIO

REITORA SUBSTITUTA DO IFAC
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PORTARIA Nº 1476 DE 23 DE OUTUBRO DE 2017

A Reitora Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeada 
pela portaria nº 164 de 22 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 40 de 24 de 
fevereiro de 2017, seção 2, Resolve:

 
Art. 1º - Autorizar os servidores abaixo relacionados para conduzir veículos oficiais do IFAC, no 
exercício de suas atribuições funcionais, nos termos do Art. 1º da Lei 9.327/96, com validade até 20 de 
janeiro de 2018.

Campus Sena Madureira
NOME RG CNH SIAPE

Hudson Franklin Pessoa Veras 423911 SSP AC 03646021407 2018097
Cleudo Araújo Farias 413040 SSP AC 04054566220 1878641

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Original assinada)
MARIA LUCILENE BELMIRO DE MELO ACÁCIO

REITORA SUBSTITUTA DO IFAC

PORTARIA Nº 1477 DE 23 DE OUTUBRO DE 2017

A Reitora Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeada 
pela portaria nº 164 de 22 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 40 de 24 de 
fevereiro de 2017, seção 2, Resolve:

Art. 1º – CONCEDER, Progressão Funcional, 24 (vinte e quatro) meses, ao Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, abaixo relacionado, com fulcro no Art. 14, §2°, I e II da Lei 12.772 
de 28 de dezembro de 2012 e no Art. 3°, § 1°, da Resolução n° 172, de 13 de novembro de 2013: 

SERVIDOR (A) MATRICULA 
SIAPE

ALTERAR DA 
NÍVEL/CLASSE NO PERÍODO 

DE:
A PARTIR 

DE: PROCESSO:
DE PARA

LUCIO FLAVIO 
ZANCANELA DO 
CARMO

1445125 DIII-03 DIII-04
03/07/2015

A 
03/07/2017

03/07/2017 23244.011027/2017-
17

(Original assinada)
MARIA LUCILENE BELMIRO DE MELO ACÁCIO

REITORA SUBSTITUTA DO IFAC
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PORTARIA Nº 1480 DE 23 DE OUTUBRO DE 2017

A Reitora Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeada 
pela portaria nº 164 de 22 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 40 de 24 de 
fevereiro de 2017, seção 2, Resolve:

Art. 1º- DESIGNAR os seguintes membros para compor o Colegiado do Curso Superior de 
Licenciatura em Física, do Campus Sena Madureira, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Acre, quais sejam:

SIAPE/CPF SERVIDOR FUNÇÃO NA COMISSÃO
1925908 Marcos Vinícios de Souza Presidente
2406569 Mateus Bruno Barbosa Membro/Docente
2238794 Fábio Soares Pereira Membro/Docente
2219328 Bruno Ferreira de Araújo Membro/Docente
1302619 Rutinely Tamburine de Oliveira Membro/Docente
2406569 Vanessa Castelo Branco de Melo Membro/Docente
2193479 Eddie José Moreira da Silva Membro –TAE/Titular
2230432 Edeclan Damasceno Silva Membro– TAE/Suplente

911.093.962-87 Elissandro do Nascimento Lopes Titular/Discente
020.812.432-29 Eluzano André da Silva 1º Suplente/Discente
019.077.542-45 Bruno Moreno da Silva 2º Suplente/Discente

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Original assinada)
MARIA LUCILENE BELMIRO DE MELO ACÁCIO

REITORA SUBSTITUTA DO IFAC

PORTARIA Nº 1486 DE 23 DE OUTUBRO DE 2017

A Reitora Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeada 
pela portaria nº 164 de 22 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 40 de 24 de 
fevereiro de 2017, seção 2, Resolve:

Art. 1º- Alterar a Portaria nº 040 de 25 de janeiro de 2017, publicada em 12/01/2017, no Boletim de 
Serviço Extraordinário nº 04, Ano VII, pág. 09 e 10.
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para serem os responsáveis por gerenciar e 
operacionalizar o SIPAC – Módulo Almoxarifado e Módulo Patrimônio, em suas respectivas unidades 
do IFAC.

Campi/Unidade Servidor SIAPE Usuário
Campus Avançado Baixada 

do Sol
Francileide Lopes do Nascimento 2086735 Titular
Smaylle Sobralino Nobre 2230903 Substituto

Campus Sena Madureira
Francisca Heliane Torres da Silva 2038538 Titular
Márcio Marques de Freitas 1862665 Substituto
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Campus Tarauacá
Francisco Wenderson Pereira de 
Souza 2044716 Titular

Janaína Bezerra de Freitas 2356290 Substituto

Campus Xapuri
Alan Ferreira do Nascimento 1177337 Titular
Ronildo Rezende da Silva 1909136 Substituto

Campus Cruzeiro do Sul
Lurdinha Forti Negri 2063383 Titular
Elissandro da Silva Bonifácio 2272397 Substituto

Campus Rio Branco
 Giovane da Silva Florêncio 1862644 Titular 
 Oyatagan Levy Pimenta da Silva 2231075  Suplente

PRONATEC - Programa 
Nacional de Acesso ao 
Ensino Técnico e Emprego

Antônio José de Souza
1983475 Titular

Pollyana Rufino de Souza Oliveira 1228137 Suplente

Reitoria

Maria Marlete de Souza Moura 1974528 Titular

Suelen da Silva Pereira 2034364 Suplente

Art. 3º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Original assinada)
MARIA LUCILENE BELMIRO DE MELO ACÁCIO

REITORA SUBSTITUTA DO IFAC

PORTARIA Nº 1487 DE 24 DE OUTUBRO DE 2017

A Reitora Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, no-
meada pela portaria nº 164 de 22 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 40 de 
24 de fevereiro de 2017, seção 2, considerando o § 2º do artigo 12 da Lei n.º 11.091, de 12.01.2005, 
com a redação dada pela Lei n.º 11.784, de 22/09/2008, artigo 10-A, e o Programa de Avaliação de 
Desempenho aprovado pela Resolução nº 31, de 07 de novembro de 2012, e os resultados das avalia-
ções de desempenho efetuadas no interstício de dezoito meses, Resolve:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito da classe D nível 303 para classe D nível 304 ao servidor:

SERVIDOR(A) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

RICARDO DOS SANTOS 
PEREIRA

TECNICO DE 
LABORATÓRIO 1766058 21/06/2017 23244.008388/2017-86

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Original assinada)
MARIA LUCILENE BELMIRO DE MELO ACÁCIO

REITORA SUBSTITUTA DO IFAC
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PORTARIA Nº 1488 DE 24 DE OUTUBRO DE 2017

A Reitora Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeada 
pela portaria nº 164 de 22 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 40 de 24 de 
fevereiro de 2017, seção 2, Resolve:

Art. 1º - Conceder Progressão por Mérito da classe C nível 202 para classe C nível 203 da 
servidora:  

SERVIDOR CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

ALDENISA DE LIMA 
ACÁCIO ROSSETTO

AUXILIAR EM 
ASSUNTOS 

EDUCACIONAIS
2145737 01/08/2017 23244.012832/2017-68

Art. 2º- CONCEDER Progressão por Mérito da classe D nível 101 para classe D nível 102 dos 
servidores:  

SERVIDOR (a) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

CIRO FACUNDO DE 
ALMEIDA NETTO TÉC. AUDIOVISUAL 2266900 07/06/2017 23244.012793/2017-07

GUSTAVO LUIZ FERREIRA 
GONÇALVES

TÉC. EM 
EDIFICAÇÕES 1264450 17/05/2017 23244.010635/2017-12

MARIA LUCIMAR DE 
ARAÚJO MONTEIRO

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 2270154 07/07/2017 23244.012831/2017-13

ROSICLEIA DA CUNHA 
SOUZA

TÉC. EM SEG. DO 
TRABALHO 2278853 11/08/2017 23244.013600/2017-27

Art. 3º CONCEDER Progressão por Mérito da classe D nível 205 para classe D nível 206 do 
servidor:

SERVIDOR (a) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

MILTON SOARES DOS 
SANTOS

TÉC. DE 
LABORATÓRIO 1671937 15/08/2017 23244.011514/2017-80

Art. 4º CONCEDER Progressão por Mérito da classe D nível 303 para classe D nível 304 da 
servidora:

SERVIDOR (a) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

SILVANIA DA SILVA 
SOUZA

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 2013285 08/10/2017 23244.013803/2017-13

Art. 5º CONCEDER Progressão por Mérito da classe D nível 404 para classe D nível 405 da 
servidora:

SERVIDOR (a) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

AMILCA MATOS DE 
SOUSA

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 1880106 25/07/2017 23244.012570/2017-31

Art. 5º CONCEDER Progressão por Mérito da classe E nível 303 para classe E nível 304 da 
servidora:

SERVIDOR (a) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº
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ANTÔNIO JOSÉ DE SOUZA ADMINISTRADOR 1983475 03/06/2017 23244.009270/2017-75

FRANCISCO RICHELLY 
FLORÊNCIO DA SILVA AUDITOR 1999748 18/08/2017 23244.013429/2017-56

IRLA DE OLIVEIRA VIDAL TÉC. EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS 1984877 11/06/2017 23244.012079/2017-19

Art. 6º CONCEDER Progressão por Mérito da classe E nível 304 para classe E nível 305 do 
servidor:

SERVIDOR (a) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

EVALDO PEREIRA 
RIBEIRO JORNALISTA 1876436 07/07/2017 23244.010191/2017-15

Art. 7º CONCEDER Progressão por Mérito da classe E nível 404 para classe E nível 405 dos 
servidores:

SERVIDOR (a) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

ENÉIAS MARQUES 
JUNIOR ENG. CIVIL 1886100 23/08/2017 23244.012819/2017-17

JOÃO PAULO DE SOUZA 
ARAÚJO ANALISTA DE T.I. 3860840 07/07/2017 23244.011024/2017-83

REGIS HARTMANN AUDITOR 1888732 23/08/2017 23244.013201/2017-66

Art. 8º Conceder Progressão por Capacitação da classe C nível 203 para classe C nível 303 da 
servidora: 

SERVIDOR CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

ALDENISA DE LIMA 
ACÁCIO ROSSETTO

AUXILIAR EM 
ASSUNTOS 

EDUCACIONAIS
2145737 21/09/2017 23244.013549/2017-53

Art. 9º CONCEDER Progressão por Capacitação da classe D nível 102 para classe D nível 202 
dos servidores:
 

SERVIDOR (a) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

CIRO FACUNDO DE 
ALMEIDA NETTO TÉC. AUDIOVISUAL 2266900 07/06/2017 23244.012776/2017-61

GUSTAVO LUIZ FERREIRA 
GONÇALVES

TÉC. EM 
EDIFICAÇÕES 1264450 18/05/2017 23244.004563/2017-66

MARIA LUCIMAR DE 
ARAÚJO MONTEIRO

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 2270154 04/09/2017 23244.012652/2017-86

ROSICLÉIA DA CUNHA 
SOUZA

TÉC. EM SEG. DO 
TRABALHO 2278853 14/08/2017 23244.014903/2017-67

Art. 10º CONCEDER Progressão por Capacitação da classe D nível 304 para classe D nível 404 
da servidora: 

SERVIDOR (a) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

SILVANIA DA SILVA 
SOUZA

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 2013285 09/10/2017 23244.013637/2017-55

Art. 11º CONCEDER Progressão por Capacitação da classe E nível 304 para classe E nível 404 
da servidora:
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SERVIDOR (a) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

ANTÔNIO JOSÉ DE SOUZA ADMINISTRADOR 1983475 04/06/2017 23244.005658/2017-05

FRANCISCO RICHELLY 
FLORÊNCIO DA SILVA AUDITOR 1999748 25/08/2017 23244.010145/2017-16

IRLA DE OLIVEIRA VIDAL
TÉC. EM 

ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS

1984877 01/08/2017 23244.008792/2017-50

Art. 13º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Original assinada)
MARIA LUCILENE BELMIRO DE MELO ACÁCIO

REITORA SUBSTITUTA DO IFAC

PORTARIA Nº 1491 DE 25 DE OUTUBRO DE 2017

A Reitora Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeada 
pela portaria nº 164 de 22 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 40 de 24 de 
fevereiro de 2017, seção 2, Resolve:

Art. 1º - Designar o servidor ABIB ALEXANDRE DE ARAÚJO, Docente, Doutor, estável, 
matrícula SIAPE nº 1486942, PABLA ALEXANDRE PINHEIRO DA SILVA, Técnico 
Administrativo em Educação do quadro de pessoal do IFAC, matrícula SIAPE nº 1972181; e 
ALYSSON SILVA CAVALCANTI DE SOUZA, Técnico Administrativo em Educação do quadro 
de pessoal do IFAC, matrícula SIAPE nº 1883975, para, sob a presidência do primeiro, constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar com vistas a dar continuidade, no prazo de 60 
dias, conforme se trate de processo administrativo disciplinar aos trabalhos de apuração dos fatos 
de que trata o Processo nº 23244.003431/2013-93, original nº 23244.000190/2012-40, iniciados 
pela Comissão designada pela Portaria nº 263 de 07 de março de 2016, publicada no Boletim de 
Serviços Extraordinário nº 10, de 10 de março de 2016, bem assim os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Original assinada)
MARIA LUCILENE BELMIRO DE MELO ACÁCIO

REITORA SUBSTITUTA DO IFAC
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PORTARIA Nº 1492 DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

A Reitora Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeada 
pela portaria nº 164 de 22 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 40 de 24 de 
fevereiro de 2017, seção 2, Resolve:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a comissão encarregada de realizar 
inventários patrimoniais de bens móveis e imóveis deste Instituto Federal de Ciência, Educação e Tec-
nologia do Acre – IFAC, compreendendo: uma Comissão Central composta por servidores da Reitoria e 
seis subcomissões a ela vinculadas, composta por servidores dos Campi:  

Comissão Central:

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO
Joseady Alves de Freitas 2773454 REITORIA Presidente
José Clínio Timóteo Correia 2238118 PROINP Membro
Raphael Nunes Noé 2240706 DISGP Membro
João Artur Avelino Leão 1867070 PROEN Membro

Subcomissão 1 – Campus Baixada do Sol:

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO
Smaylle Sobralino Nobre 2230903 CBS Presidente
Francileide Lopes do Nascimento 2086735 CBS Membro
Antonia dos Santos da Silva 2196561 CBS Membro

Subcomissão 2 – Campus Rio Branco:

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO
Paula Daniele Batista 1857784 CRB Presidente
Giovani da Silva Florêncio 1862644 CBS Membro
Oyatagan Levy Pimenta da Silva 2231075 CBS Membro

Subcomissão 3 – Campus Xapuri:

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO
Rosana Pereira Luz da Silva 1971245 CXA Presidente
Alan Ferreira do Nascimento 2177337 CXA Membro
Sandro Vargas de Mesquita 2235672 CXA Membro

Subcomissão 4 – Campus Tarauacá:

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO
Janaina Bezerra de Freitas 2356290 CTC Presidente
Italo Asfury Silva 2356360 CTC Membro
Francisco Wenderson Pereira de Souza  2044716 CTC Membro

Subcomissão 5 – Campus Cruzeiro do Sul:

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO
Max da Silva Teodoro 2419568 CCZ Presidente
João Rodrigues da Silva 2240655 CCZ Membro
Schumacher Andrade Bezerra 1277719 CCZ Membro

Subcomissão 6 – Campus Sena Madureira
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NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO
Leandreson da Cunha Pessoa 2419567 CSM Presidente
Márcio Marques de Freitas 1862665 CSM Membro
Francisca Heliane Torres da Silva 2038538 CSM Membro

Art. 2º A Comissão Central de que trata o artigo anterior, bem como as respectivas subcomissões terão 
que realizar os inventários de bens móveis e imóveis, observando as disposições contidas na Instrução 
Normativa SEDAP nº 205/1998, no Decreto nº 99.658/1990, na Portaria STN nº 448/2002 e na Lei nº 
4.320/1964.  

Art. 3º São atribuições das subcomissões de Inventários: 

Com relação aos Bens Móveis:
a) Conferir in loco todo o acervo patrimonial do campus;

b) Concomitantemente, avaliar o estado de conservação dos bens, relacionando a sua situação 
física, classificando-os como: bom, ocioso, recuperável, irrecuperável ou antieconômico, de 
acordo com a determinação contida no artigo 5° do Decreto              n° 99.658/1990;

c) Relacionar os bens permanentes pertencentes a outros setores internos ou a outro campus 
que ainda não foram transferidos pela unidade responsável do controle patrimonial;

d) Relacionar os bens permanentes em poder de terceiros;  

e) Relacionar todos os bens eventualmente não localizados na unidade inventariada;

f) Relacionar, separadamente, todos os bens permanentes eventualmente não tombados que 
forem identificados, para posterior fixação da(s) plaqueta(s) de tombamento(s), mediante 
orientações da PROAD/COPAL – Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio;

g) Relacionar todos os bens de terceiros que porventura estejam em uso na unidade, especifi-
cando a localização e o nome do proprietário;

h) Emitir o relatório final acerca das observações registradas ao longo do processo do inventário, 
constando das informações os procedimentos realizados, a situação geral do patrimônio da uni-
dade gestora e as recomendações para corrigir as irregularidades apontadas, assim como para 
eliminar ou reduzir o risco de sua ocorrência futura, se for o caso;

i) Utilizar ferramentas do SIPAC, sob orientação dos servidores da COPAL, de modo que as fina-
lizações dos inventários ocorram, também, de forma eletrônica.

j) Relacionar os nomes dos responsáveis e corresponsáveis pelo(s) bem(ns) para atualização de 
cada Unidade Administrativa, a fim de que a Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio possa 
realizar a atualização dos dados junto ao Sistema Patrimonial;

k) Emitir Termos de Responsabilidade Provisórios em nome dos responsáveis pela guarda dos 
bens, conforme modelo a ser disponibilizado pela COPAL, para posterior assinatura dos termos 
definitivos; 

l) Realizar outras atividades não listadas que forem julgadas necessárias para a correta conferência 
dos bens e a conclusão do inventário;  

m) Encaminhar o relatório final à Comissão Central, juntamente com cópia dos termos de respon-
sabilidade de que trata a alínea “k”, para fins de consolidação das informações e demais provi-
dências legais.  



Ano VII - nº 60 - 26/10/2017 - Boletim Extraordinário Outubro/2017

16Rua Coronel José Galdino, 495, Bosque, Rio Branco/AC - CEP 69900-640
Telefone: (68) 3224-3993 Email: comunicacao@ifac.edu.br Site http://www.ifac.edu.br

Com relação aos Bens Imóveis:
n) Verificar os registros dos imóveis próprios, certificando se todas as suas edificações estão 

registradas em Cartório de Registros de Imóveis local, em nome da União ou do IFAC;

o) Apontar eventual necessidade de reparos, reformas ou adequações; 

p) Realizar outras atividades não listadas que forem julgadas necessárias para a correta conferência 
dos bens e a conclusão do inventário;

q) Encaminhar o relatório final à Comissão Central para fins de consolidação das informações e 
demais providências legais.   

 
Art. 4º São atribuições da Comissão Central: 
 

a) Realizar a conferência dos bens móveis da Reitoria e Anexo, bem como todas as atividades 
relacionadas nas alíneas “b” a “l” do artigo anterior;

b) Consolidar as informações encaminhadas pelos Campi, confrontando-as com as constantes 
do Sistema de Patrimônio, para fins de elaboração do relatório final consolidado;      

c) Com relação ao inventário dos imóveis, além das atividades referente as alíneas “n” a 
“p”, a Comissão Central deverá verificar se todos os seus imóveis estão no SPIUnet - 
Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União, mediante informações 
a serem fornecidas pela Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio;

d) Elaborar relatório final dos inventários de bens móveis e imóveis. 

Art. 5º O prazo para conclusão dos trabalhos e apresentação dos relatórios finais de que tratam os art. 2º 
e 3º desta portaria será de:

•	 Pelas Subcomissões: até o dia 29 de dezembro de 2017, considerando que todas as aquisições 
de bens móveis e imóveis que forem liquidadas até o fechamento do exercício de 2017, deverão 
estar relacionadas nos inventários realizados.  

•	 Pela Comissão Central: até o dia 31 de janeiro de 2018.

Art. 6º Eventuais dúvidas serão dirimidas pela Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
(Original assinada)

MARIA LUCILENE BELMIRO DE MELO ACÁCIO
REITORA SUBSTITUTA DO IFAC
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PORTARIA Nº 1493 DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

A Reitora Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeada 
pela portaria nº 164 de 22 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 40 de 24 de 
fevereiro de 2017, seção 2, Resolve:

Art. 1º - Autorizar o servidor abaixo relacionado para conduzir veículos oficiais do IFAC, no exercício 
de suas atribuições funcionais, nos termos do Art. 1º da Lei 9.327/96, com validade até 20 de janeiro de 
2018.

PRODIN
NOME RG CNH SIAPE

Márcio Bonfim Santiago 0260349 SSP AC 01245245795 1798865
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(Original assinada)
MARIA LUCILENE BELMIRO DE MELO ACÁCIO

REITORA SUBSTITUTA DO IFAC

PORTARIA Nº 1494 DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

A Reitora Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeada 
pela portaria nº 164 de 22 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 40 de 24 de 
fevereiro de 2017, seção 2, Resolve:

Art. 1°- CONCEDER, Progressão Funcional, 24 (vinte e quatro) meses, ao Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, abaixo relacionado, com fulcro no Art. 14, §2°, I e II da Lei 12.772 
de 28 de dezembro de 2012 e no Art. 3°, § 1°, da Resolução n° 172, de 13 de novembro de 2013: 

SERVIDOR (A) MATRICULA 
SIAPE

ALTERAR DA 
NÍVEL/CLASSE NO PERÍODO 

DE:
A PARTIR 

DE: PROCESSO:
DE PARA

FABIO SOARES 
PEREIRA 2238794 DI-01 DI-02

13/07/2015
A 

13/07/2017
13/07/2017 23244.010931/2017-

13

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(Original assinada)
MARIA LUCILENE BELMIRO DE MELO ACÁCIO

REITORA SUBSTITUTA DO IFAC
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RETIFICAÇÕES 

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Nº 1471 de 19 de outubro 2017, publicada no Boletim Extraordinário nº 59 de 
20/10/2017,

ONDE SE LÊ:
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para composição do Núcleo Docente 
Estruturante do Curso Superior de Licenciatura em Matemática, do Campus Cruzeiro do Sul do 
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Acre.

LEIA-SE:
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para composição do Colegiado do Curso 
Superior de Licenciatura em Matemática, do Campus Cruzeiro do Sul do Instituto Federal de 
Educação Ciência e Tecnologia do Acre.

(Original assinada)
MARIA LUCILENE BELMIRO DE MELO ACÁCIO

REITORA SUBSTITUTA DA IFAC

RETIFICAÇÃO

Na portaria IFAC Nº 1460 DE 17 DE OUTUBRO DE 2017 publicada em Boletim de Serviços 
Extraordinário, Ano VII, nº 59 de 20/10/2017 .

ONDE SE LÊ:
Art. 1º ALTERAR a portaria Nº 872 DE 09 DE JUNHO DE 2016 publicada em Boletim de Serviços 
Extraordinário Ano VII, nº 27 de 10 de junho de 2016.
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para composição do Núcleo de Estudos Afro-
Brasileiros e Indígenas – NEABI do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, 
Campus Tarauacá, a partir do dia 25 de agosto de 2017.

FUNÇÃO NOME SIAPE

Coordenadora Cristiane De Bortoli 1945917
Vice coordenador Antonio Manoel de Sousa Filho 1258026
1° Secretária Raimunda Rosineide de Moura e Silva 2398128
2° Secretária Janaina Bezerra de Freitas 2356290
3° Secretário Davair Lopes Teixeira Junior 2405585
Membro Antônio Fernando de Souza e Silva 1211323
Membro Carlos Roberto Ribeiro da Silva Júnior 2218793
Membro Daiana da Silva Sampaio Araújo 1617473
Membro Diego Rodrigues de Souza 2403279
Membro Givaldo Souza da Silva 1628088
Membro Jean Marcos da Silva 1338068
 Membro José Alberto Bezerra de Queiroz Junior 2323887
Membro Leilaine Fonseca Ribeiro 2234990
Membro Richarles de Araújo Sousa 1900802
Membro Roberto Pereira Veras 1187626

LEIA SE:
Art. 1º ALTERAR a portaria Nº 872 DE 09 DE JUNHO DE 2016 publicada em Boletim de Serviços 
Extraordinário Ano VII, nº 27 de 10 de junho de 2016.
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para composição do Núcleo de Estudos Afro-
Brasileiros e Indígenas – NEABI do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, 
Campus Tarauacá, a partir do dia 25 de agosto de 2017.

FUNÇÃO NOME SIAPE

Coordenadora Cristiane De Bortoli 1945917
Vice coordenador Antonio Manoel de Sousa Filho 1258026
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1° Secretária Raimunda Rosineide de Moura e Silva 2398128
2° Secretária Janaina Bezerra de Freitas 2356290
3° Secretário Davair Lopes Teixeira Junior 2405585
Membro Antônio Fernando de Souza e Silva 1211323
Membro Carlos Roberto Ribeiro da Silva Júnior 2218793
Membro Daiana da Silva Sampaio Araújo 1617473
Membro Diego Rodrigues de Souza 2403279
Membro Givaldo Souza da Silva 1628088
Membro Jean Marcos da Silva 1338068
 Membro José Alberto Bezerra de Queiroz Junior 2323887
Membro Leilaine Fonseca Ribeiro 2234990
Membro Richarles de Araújo Sousa 2900802
Membro Roberto Pereira Veras 1187626

(Original assinada)
MARIA LUCILENE BELMIRO DE MELO ACÁCIO

REITORA SUBSTITUTA DA IFAC

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Nº 1469 de 19 de outubro 2017, publicada no Boletim Extraordinário nº 59 de 
20/10/2017,

ONDE SE LÊ:

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para composição do Núcleo Docente 
Estruturante do Curso Superior de Licenciatura em Física do Campus Cruzeiro do Sul, do Instituto 
Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Acre.

LEIA-SE:

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para composição do Colegiado do Curso 
Superior de Licenciatura em Física do Campus Cruzeiro do Sul, do Instituto Federal de Educação 
Ciência e Tecnologia do Acre.

(Original assinada)
MARIA LUCILENE BELMIRO DE MELO ACÁCIO

REITORA SUBSTITUTA DA IFAC

RETIFICAÇÃO

Na Portaria, nº 528, de 28/04/2015, publicada no Boletim Extraordinário nº 20, de 03/05/2016.

ONDE SE LÊ:
Art. 1º - Conceder:
Docente: Tatiane Correa de Faria Clem
SIAPE: PROCESSO RSC Concedida RT Concedida
2241835 23244.005270/2015-34 II Mestre
Retroagir a: 23 de março de 2015. Conforme Art. 15 da Resolução 01/SETEC/MEC.

LEIA-SE:
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Art. 1º - Conceder:
Docente: Tatiane Correa de Faria Clem
SIAPE: PROCESSO RSC Concedida RT Concedida
2241835 23244.005270/2015-34 II Mestre
Retroagir a: 03 de agosto de 2015. Conforme Art. 15 da Resolução 01/SETEC/MEC.

(Original assinada)
MARIA LUCILENE BELMIRO DE MELO ACÁCIO

REITORA SUBSTITUTA DA IFAC

RETIFICAÇÃO

Na portaria nº 1329, de 16/09/2016, publicada no Boletim de Serviço nº 48 de 09/09/2016,

ONDE SE LÊ:

Art. 1º CONCEDER, a Progressão por Mérito, 24 (vinte e quatro) meses, à Professora do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, abaixo relacionado, com fulcro no Art. 34, caput da Lei nº 12.772, 
de 28 de dezembro de 2012 e no Art. 3º, § 1º, da resolução nº 172, de 13 de novembro de 2013:

SERVIDOR MATRICULA 
SIAPE

ALTERAR DO 
(A) NIVEL/

CLASSE
NO PERÍODO 

DE:
A PARTIR 

DE: PROCESSO:
DE PARA

ERIKA 
MESQUITA 1373146 DII-01 DII-02 21/12/2013

 A 21/12/2015
21/12/2015 23244.005152 /2015-26

LEIA-SE:
Art. 1º CONCEDER, a Progressão por Mérito, 24 (vinte e quatro) meses, à Professora do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, abaixo relacionado, com fulcro no Art. 34, caput da Lei nº 12.772, 
de 28 de dezembro de 2012 e no Art. 3º, § 1º, da resolução nº 172, de 13 de novembro de 2013:

SERVIDOR MATRICULA 
SIAPE

ALTERAR DO 
(A) NIVEL/

CLASSE
NO PERÍODO 

DE:
A PARTIR 

DE: PROCESSO:
DE PARA

ERIKA 
MESQUITA 1373146 DII-01 DII-02 17/12/2013

 A 17/12/2015
17/12/2015 23244.005152 /2015-26

(Original assinada)
MARIA LUCILENE BELMIRO DE MELO ACÁCIO

REITORA SUBSTITUTA DA IFAC

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Nº 1446 de 13 de outubro 2017, publicada no Boletim Extraordinário nº 59 de 
20/10/2017, com base no processo 23244.014442/2017-22.
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ONDE SE LÊ:
Art. 1º - CONCEDER Progressão Funcional, 24 (vinte e quatro) meses, ao servidor Docente do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, abaixo relacionado, com fulcro no Art. 14, §2°, I e II da Lei 
12.772 de 28 de dezembro de 2012 e no Art. 3°, § 1°, da Resolução n° 172, de 13 de novembro de 
2013:
Conceder Progressão por Capacitação da classe D nível 3-04 para classe D nível 4-04 à servidora:

SERVIDOR(A) CARGO/ LOTAÇÃO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

INGRID FERREIRA 
DA SILVA

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 1833460 04/10/2017 23244.014442/2017-22

LEIA-SE:
Art. 1º - Conceder Progressão por Capacitação da classe D nível 3-04 para classe D nível 4-04 à 
servidora:

SERVIDOR(A) CARGO/ LOTAÇÃO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

INGRID FERREIRA 
DA SILVA

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 1833460 04/10/2017 23244.014442/2017-22

(Original assinada)
MARIA LUCILENE BELMIRO DE MELO ACÁCIO

REITORA SUBSTITUTA DA IFAC

RESOLUÇÕES CONSELHO SUPERIOR 

RESOLUÇÃO CONSU/IFAC Nº 032/2017 – DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre o Plano Diretor de Tecnologia da 
Informação 2017-2020 do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Acre – IFAC. 

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ACRE (IFAC), no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei n° 11.892/2008 e pelo Decreto, de 13.04.2016, publicada no Diário da União n° 
1, seção 2, de 14/04/2016, considerando deliberação do Conselho Superior ocorrida durante a 19ª 
Reunião Ordinária do Conselho Superior do IFAC em 20 de Outubro de 2017, conforme Art. nº 39 
da Resolução CONSU/IFAC n° 045, de 12 de agosto de 2016, que aprova o Regimento Interno do 
Conselho Superior, e considerando o processo 23244.010966/2017-44, 

R E S O L V E: 

Art. 1º APROVAR o Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2017-2020, da Diretoria Sistêmica 
de Gestão da Tecnologia da Informação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Acre.
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Art. 3° - Esta Resolução deverá ser publicada no site do IFAC e no Boletim de Serviços.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Rio Branco, AC, 20 de Outubro de 2017.

(Original Assinado)

Maria Lucilene Belmiro de Melo Acácio 
Presidente Substituta do Conselho Superior

RESOLUÇÃO CONSU/IFAC Nº 033/2017 – DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre o Regimento Interno da Incubadora 
de Empreendedores de Base Tecnológica e da 
Economia dos Setores Populares E Tradicionais do 
Acre- INCUBAC do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Acre – IFAC. 

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ACRE (IFAC), no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei n° 11.892/2008 e pelo Decreto, de 13.04.2016, publicada no Diário da União n° 
1, seção 2, de 14/04/2016, considerando deliberação do Conselho Superior ocorrida durante a 19ª 
Reunião Ordinária do Conselho Superior do IFAC em 20 de Outubro de 2017, conforme Art. nº 39 
da Resolução CONSU/IFAC n° 045, de 12 de agosto de 2016, que aprova o Regimento Interno do 
Conselho Superior, e considerando o processo 23244.006576/2017-70, 

R E S O L V E: 

Art. 1º APROVAR o Regimento Interno da Incubadora de Empreendimentos de Base Tecnológica 
e da Economia dos Setores Populares e Tradicionais do Acre- INCUBAC, da Coordenação de 
Incubadora de Empresas - COINC do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre.

Art. 3° - Esta Resolução deverá ser publicada no site do IFAC e no Boletim de Serviços.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Rio Branco, AC, 20 de Outubro de 2017.

(Original Assinado)

Maria Lucilene Belmiro de Melo Acácio 
Presidente Substituta do Conselho Superior
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RESOLUÇÃO CONSU/IFAC Nº 034/2017 – DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a Autorização da oferta do Programa 
de Pós-graduação em Educação Profissional e 
Tecnológica do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Acre – IFAC. 

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ACRE (IFAC), no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei n° 11.892/2008 e pelo Decreto, de 13.04.2016, publicada no Diário da União n° 
1, seção 2, de 14/04/2016, considerando deliberação do Conselho Superior ocorrida durante a 19ª 
Reunião Ordinária do Conselho Superior do IFAC em 20 de Outubro de 2017, conforme Art. nº 39 
da Resolução CONSU/IFAC n° 045, de 12 de agosto de 2016, que aprova o Regimento Interno do 
Conselho Superior, e considerando o processo 23244.013795/2017-13, 

R E S O L V E: 

Art. 1º APROVAR o Regulamento Interno do Programa de Pós-graduação em Educação Profissional 
e Tecnológica, da Pró-reitora de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Acre.

Art. 3° - Esta Resolução deverá ser publicada no site do IFAC e no Boletim de Serviços.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Rio Branco, AC, 20 de Outubro de 2017.

(Original Assinado)

Maria Lucilene Belmiro de Melo Acácio 
Presidente Substituta do Conselho Superior

RESOLUÇÃO CONSU/IFAC Nº 035/2017 – DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a Reformulação do Projeto Pedagógico do 
Curso Superior de Tecnologia em Logística, Campus Rio 
Branco 2017/ do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Acre.

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ACRE (IFAC), no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei n° 11.892/2008 e pelo Decreto, de 13.04.2016, publicada no Diário da União n° 
1, seção 2, de 14/04/2016, considerando deliberação do Conselho Superior ocorrida durante a 19ª 
Reunião Ordinária do Conselho Superior do IFAC em 20 de Outubro de 2017, conforme Art. nº 39 
da Resolução CONSU/IFAC n° 045, de 12 de agosto de 2016, que aprova o Regimento Interno do 
Conselho Superior,

CONSIDERANDO a Resolução N°17/2011, que dispõe sobre a Criação do Curso Superior de 
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Tecnologia em Logística. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar a reformulação do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em 
Logística, do Campus Rio Branco, com oferta anual no período noturno, carga horária de 1.890 
horas e duração de 6 semestres, ou seja, 3 anos, a partir de 2017.1.

Art. 2°- Instruir para que nenhuma alteração seja realizada no Projeto Pedagógico do Curso sem a 
anuência e expressa autorização da Pró-reitoria de Ensino e/ou deste Conselho.

Art. 3° - Estabelecer que conste como anexo desta Resolução, a Matriz Curricular do Projeto 
Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em Logística (Versão 2017.1).

Art. 4° - Esta resolução deve ser publicada no Boletim de Serviços e portal do IFAC.

Art. 5° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Branco, AC, 20 de Outubro de 2017.

(Original Assinado)

Maria Lucilene Belmiro de Melo Acácio 
Presidente Substituta do Conselho Superior

ANEXO 
TABELA DA MATRIZ CURRICULAR
Tabela 1: Matriz Curricular do Curso Superior de Tecnologia em Logística
nº Componente Curricular Pré-Requisito A/S H/A CH
1º semestre

1 Português Instrumental 4 72 60
2 Matemática Aplicada 4 72 60
3 Inglês Instrumental 3 54 45
4 Fundamentos da Administração 3 54 45
5 Fundamentos de Logística 3 54 45
6 Informática Básica 3 54 45

Carga horária total 20 360 300
2º semestre

7 Matemática Financeira 2 36 30
8 Logística Empresarial 4 72 60
9 Redação Empresarial 2 36 30

10 Metodologia Científica 2 36 30
11 Espanhol Instrumental 3 54 45
12 Introdução a Economia 4 72 60
13 Sociologia Aplicada às Organizações 3 54 45

Carga horária total 20 360 300
3º semestre
14 Estatística 4 72 60
15 Economia Empresarial 3 54 45
16 Psicologia Organizacional 2 36 30
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17 Gestão de Compras e Estoques 3 54 45
18 Gestão da Qualidade  3 54 45
19 Marketing 3 54 45
20 Fundamentos do Direito 2 36 30

Carga horária total 20 360 300
4º semestre
21 Gestão de Pessoas 2 36 30
22 Logística de Transporte 3 54 45
23 Segurança e Saúde no trabalho  3 54 45

24
Gestão de Armazenagem e Movimentação de 
Materiais 4 72 60

25 Direito Tributário e Empresarial 2 36 30
26 Empreendedorismo e Inovação  3 54 45
27 Gestão Ambiental  3 54 45

Carga horária total 20 360 300
5º semestre
28 Pesquisa Operacional  4 72 60
29 Comércio Internacional I  3 54 45
30 Contabilidade e Análise das Demonstrações 4 72 60
31 Logística reversa  3 54 45
32 Gestão da Cadeia de Suprimentos  3 54 45
33 Tópicos Especiais em Logística (optativa)  

3 54 4534 Libras (Optativa)
35 Ética e Responsabilidade Social (optativa)

Carga horária total 20 360 300
6º semestre
36 Gestão de Custos 4 72 60
37 Comércio Internacional II 3 54 45
38 Gestão da Logística de Produção 4 72 60
39 Sistemas Logísticos 2 36 30
40 Legislação Aduaneira 2 36 30
41 Planejamento Estratégico da Logística 3 54 45
42 Projetos Logísticos  2 36 30

Carga horária total 20 360 300

INTEGRALIZAÇÃO DO CURSO
Total dos componentes curriculares 1800
Atividades Complementares 90
Carga horária total do Curso 1890

                 Tabela 2 – Resumo da carga horária do curso
RESUMO

Carga horária total 1785 h
Carga horária Atividades 

Complementares 90 h

Carga horária total 1875 h
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RESOLUÇÃO CONSU/IFAC Nº 036/2017 – DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

Aprovar o Calendário Acadêmico para o ano letivo 2017 
proposto pelo Campus Sena Madureira do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre.

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ACRE (IFAC), no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei n° 11.892/2008 e pelo Decreto, de 13.04.2016, publicada no Diário da União n° 
1, seção 2, de 14/04/2016, considerando deliberação do Conselho Superior ocorrida durante a 19ª 
Reunião Ordinária do Conselho Superior do IFAC em 20 de Outubro de 2017, conforme Art. nº 39 
da Resolução CONSU/IFAC n° 045, de 12 de agosto de 2016, que aprova o Regimento Interno do 
Conselho Superior,

CONSIDERANDO o processo n°23244.007360/2017-21. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar o Calendário Acadêmico para o ano letivo de 2017, a ser executado pelo Campus 
Sena Madureira. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor com efeito retroativo a partir de 06 de fevereiro de 2017. 
Art. 3º - Esta Resolução deverá ser publicada em Boletim de Serviços e no site do IFAC.

Branco, AC, 20 de Outubro de 2017.

(Original Assinado)

Maria Lucilene Belmiro de Melo Acácio 
Presidente Substituta do Conselho Superior

RESOLUÇÃO CONSU/IFAC Nº 037/2017 – DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a aprovação da reformulação do Projeto Pe-
dagógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em 
Agropecuária, ofertado pelo Campus Cruzeiro do Sul do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Acre.

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ACRE (IFAC), no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei n° 11.892/2008 e pelo Decreto, de 13.04.2016, publicada no Diário da União n° 
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1, seção 2, de 14/04/2016, considerando deliberação do Conselho Superior ocorrida durante a 19ª 
Reunião Ordinária do Conselho Superior do IFAC em 20 de Outubro de 2017, conforme Art. nº 39 
da Resolução CONSU/IFAC n° 045, de 12 de agosto de 2016, que aprova o Regimento Interno do 
Conselho Superior,

CONSIDERANDO a Resolução nº 11/2011, que dispõe sobre a criação do Curso Técnico Integrado 
em Agropecuária, constante no Eixo Tecnológico de Recursos Naturais, conforme o Catálogo Nacio-
nal dos Cursos Técnicos.

CONSIDERANDO a Resolução nº 297/2014-CONSU/IFAC, de 18 de novembro de 2014, que aprova 
o Projeto Pedagógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Agropecuária e autoriza o 
seu funcionamento.

CONSIDERANDO a Resolução nº 06/2016-CONSU/IFAC, de 18 de março de 2016, que aprova a 
reformulação do Projeto Pedagógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Agropecuária 
ofertado no Campus Cruzeiro do Sul.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a reformulação do Projeto Pedagógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino 
Médio em Agropecuária, do Campus Cruzeiro do Sul, com oferta anual no período diurno, carga 
horária de 3.600 horas e duração de 3 anos, a partir de 2017.

Art. 2º - Instruir para que nenhuma alteração seja realizada no Projeto Pedagógico do Curso sem a 
anuência e expressa autorização da Pró-Reitoria de Ensino e/ou deste Conselho.

Art. 3º - Estabelecer que conste como anexo desta Resolução, a Matriz Curricular do Projeto Peda-
gógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Agropecuária (Versão 2017).

Art. 5º - Esta resolução deve ser publicada no Boletim de Serviço e no portal do IFAC.

Art. 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Branco, AC, 20 de Outubro de 2017.

(Original Assinado)

Maria Lucilene Belmiro de Melo Acácio 
Presidente Substituta do Conselho Superior
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ANEXO

Matriz Curricular do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Agropecuária

1º ANO

N
Ú

C
L

E
O

ÁREA DISCIPLINA

Carga Horária (duração da hora 
aula = 50 minutos)

Hora 
Relógio

Hora 
Aula  

Carga 
Horária 
Semanal

N
Ú

C
L

E
O

 B
Á

SI
C

O

Linguagens, Códigos e suas 
Tecnologias 

Artes 40 48 1
Educação Física 40 48 1
Língua 
Portuguesa 130 156 4

Língua 
Estrangeira – 
Inglês 

40 48 1

Língua 
Estrangeira - 
Espanhol

40 48 1

Ciências da Natureza, 
Matemática e suas Tecnologias 

Biologia 60 72 2
Física 60 72 2
Matemática 130 156 4
Química 60 72 2

Ciências Humanas e suas 
Tecnologias 

Filosofia 40 48 1
Geografia 60 72 2
História 60 72 2
Sociologia 40 48 1

SUB TOTAL DO NÚCLEO BÁSICO 800 960 24

NÚCLEO PROFISSIONAL
Agroturismo
Construções e Instalações Rurais
Ética Profissional 
Informática Básica 
Máquinas, Motores e Mecanização Agrícola
Topografia
Zootecnia Geral

Agricultura Geral 110 132 3

30 36 1

40 48 1

30 36 1

60 72 2

30 36 1

40 48 1

60 72 2

SUB TOTAL DO NÚCLEO PROFISSIONAL 400 480 12

CARGA HORÁRIA TOTAL DO ANO
1.200 1.440 36
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2º ANO
N

Ú
C

L
E

O

ÁREA DISCIPLINA

Carga Horária (duração da hora 
aula = 50 minutos

Hora 
Relógio

Hora 
Aula  

Carga 
Horária 
Semanal

N
Ú

C
L

E
O

 B
Á

SI
C

O

Linguagens, Códigos e suas 
Tecnologias 

Artes 40 48 1
Educação Física 40 48 1
Língua 
Portuguesa 130 156 4

Língua 
Estrangeira – 
Inglês 

40 48 1

Língua 
Estrangeira - 
Espanhol

40 48 1

Ciências da Natureza, 
Matemática e suas Tecnologias 

Biologia 60 72 2
Física 60 72 2
Matemática 130 156 4
Química 60 72 2

Ciências Humanas e suas 
Tecnologias 

Filosofia 40 48 1
Geografia 60 72 2
História 60 72 2
Sociologia 40 48 1

SUB TOTAL DO NÚCLEO BÁSICO 800 960 24

NÚCLEO PROFISSIONAL
Agricultura II
Direito Agrário e Legislação
Ecologia 
Forragicultura e Pastagens
Irrigação e Drenagem
Zootecnia I
Zootecnia II

Agricultura I 60 72 2
60 72 2

40 48 1

30 36 1

40 48 1

40 48 1

60 72 2

70 84 2

SUB TOTAL DO NÚCLEO PROFISSIONAL 400 480 12

CARGA HORÁRIA TOTAL DO ANO
1.200 1.440 36
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3º ANO

N
Ú

C
L

E
O

ÁREA DISCIPLINA

Carga Horária (duração da hora 
aula = 50 minutos

Hora 
Relógio

Hora 
Aula  

Carga 
Horária 
Semanal

N
Ú

C
L

E
O

 B
Á

SI
C

O

Linguagens, Códigos e 
suas Tecnologias 

Artes 40 48 1

Educação Física 40 48 1

Língua 
Portuguesa 130 156 4

Língua 
Estrangeira – 
Inglês 

40 48 1

Língua 
Estrangeira - 
Espanhol

40 48 1

Ciências da Natureza, 
Matemática e suas 

Tecnologias 

Biologia 60 72 2
Física 60 72 2
Matemática 130 156 4
Química 60 72 2

Ciências Humanas e suas 
Tecnologias 

Filosofia 40 48 1
Geografia 60 72 2
História 60 72 2
Sociologia 40 48 1

SUB TOTAL DO NÚCLEO BÁSICO 800 960 24

NÚCLEO PROFISSIONAL
Agricultura III
Agroindústria
Empreendedorismo e Inovação
Extensão Rural
Relações Interpessoais
Sistemas Agroflorestais
Zootecnia III
Zootecnia IV

Administração e 
Economia Rural 30 36 1

70 84 2

60 72 2

30 36 1

30 36 1

30 36 1

30 36 1

60 72 2

60 72 2

SUB TOTAL DO NÚCLEO PROFISSIONAL 400 480 13

CARGA HORÁRIA TOTAL DO ANO
1.200 1.440 37

Tabela 2 – Resumo da carga horária do curso

Componentes Curriculares Carga Horária 
Relógio

Carga Horária de 
Aulas

Total das Disciplinas do Núcleo Básico 2.400 2.880
Total das Disciplinas do Núcleo Profissional 1.200 1.440
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Total do Curso 3.600 4.320

RESOLUÇÃO CONSU/IFAC Nº 038/2017 – DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a aprovação do Projeto Pedagógico do Curso 
Técnico Subsequente ao Ensino Médio em Cooperativismo, 
ofertado pelo Campus Rio Branco do Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia do Acre.

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ACRE (IFAC), no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei n° 11.892/2008 e pelo Decreto, de 13.04.2016, publicada no Diário da União n° 
1, seção 2, de 14/04/2016, considerando deliberação do Conselho Superior ocorrida durante a 19ª 
Reunião Ordinária do Conselho Superior do IFAC em 20 de Outubro de 2017, conforme Art. nº 39 
da Resolução CONSU/IFAC n° 045, de 12 de agosto de 2016, que aprova o Regimento Interno do 
Conselho Superior,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso Técnico Subsequente ao Ensino Médio em Coo-
perativismo, do Campus Rio Branco, com oferta anual no período diurno/noturno, carga horária 
de 840 horas e duração de 3 semestres, a partir de 2017.

Art. 2º - Instruir para que nenhuma alteração seja realizada no Projeto Pedagógico do Curso sem a 
anuência e expressa autorização da Pró-Reitoria de Ensino e/ou deste Conselho.

Art. 3º - Estabelecer que conste como anexo desta Resolução, a Matriz Curricular do Projeto Peda-
gógico do Curso Técnico Subsequente ao Ensino Médio em Cooperativismo (Versão 2017).

Art. 4º - Esta resolução deve ser publicada no Boletim de Serviço e no portal do IFAC.

Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Branco, AC, 20 de Outubro de 2017.

(Original Assinado)

Maria Lucilene Belmiro de Melo Acácio 
Presidente Substituta do Conselho Superior

ANEXO
Matriz Curricular do Curso Técnico Subsequente ao Ensino Médio em Cooperativismo

1º SEMESTRE 

Ordem da 
disciplina Disciplinas 

Total de 
aulas 

semanais

CARGA HORÁRIA 
Hora-
aula

Hora-
relógio Teórica Prática 

01 Introdução ao Cooperativismo 3 54 45 36 9
02 Informática Básica 3 54 45 36 9
03 Segurança e Saúde do Trabalho 2 36 30 24 6
04 Administração Geral 3 54 45 36 9
05 Língua Portuguesa 3 54 45 36 9
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06 Matemática Financeira 3 54 45 36 9
07 Ética 2 36 30 24 6

SUBTOTAL 342 285 228 57

2º SEMESTRE 

Ordem da 
disciplina Disciplinas 

Total de 
aulas 

semanais

CARGA HORÁRIA 
Hora-
aula

Hora-
relógio Teórica Prática 

 08 Administração de Empresas 
Cooperativistas 3 54 45 36 9

 09 Sociologia do Trabalho 3 54 45 36 9
 10 Planejamento Estratégico 3 54 45 36 9

 11 Contabilidade de Empresas 
Cooperativistas 3 54 45 36 9

 12 Fundamentos de Economia 3 54 45 36 9

 13
Desenvolvimento 
Socioeconômico e Meio 
Ambiente

2 36 30 24 6

14 Empreendedorismo 2 36 30 24 6
SUBTOTAL 342 285 228 57

3º SEMESTRE 

Ordem da 
disciplina Disciplinas 

Total de 
aulas 

semanais

CARGA HORÁRIA 
Hora-
aula

Hora-
relógio Teórica Prática 

 15 Espanhol Instrumental 3 54 45 36 9

 16 Gerenciamento e Auditoria de 
Cooperativas 3 54 45 36 9

 17 Legislação Cooperativista 3 54 45 36 9
 18 Gerenciamento de Projetos 3 54 45 36 9
 19 Gestão de Operações logísticas   2 36 30 24 6
 20 Gestão de Pessoas 2 36 30 24 6

 21 Economia e Desenvolvimento 
regional 2 36 30 24 6

SUBTOTAL 324 270 216 54
 

TOTAL GERAL 1008 840 672 168
Resumo da carga horária do curso 

RESUMO  
Carga horária teórica 672
Carga horária prática  168
Carga horária total do curso 840h

RESOLUÇÃO CONSU/IFAC Nº 039/2017 – DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a aprovação da reformulação do Projeto Peda-
gógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Edifi-
cações, ofertado pelo Campus Rio Branco do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre.
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A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ACRE (IFAC), no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei n° 11.892/2008 e pelo Decreto, de 13.04.2016, publicada no Diário da União n° 
1, seção 2, de 14/04/2016, considerando deliberação do Conselho Superior ocorrida durante a 19ª 
Reunião Ordinária do Conselho Superior do IFAC em 20 de Outubro de 2017, conforme Art. nº 39 
da Resolução CONSU/IFAC n° 045, de 12 de agosto de 2016, que aprova o Regimento Interno do 
Conselho Superior,

 R E S O L V E: 

Art. 1º - Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Edifica-
ções, do Campus Rio Branco, com oferta anual no período diurno, carga horária de 3.270 horas e 
duração de 3 anos, a partir de 2017.

Art. 2º - Instruir para que nenhuma alteração seja realizada no Projeto Pedagógico do Curso sem a 
anuência e expressa autorização da Pró-Reitoria de Ensino e/ou deste Conselho.

Art. 3º - Estabelecer que conste como anexo desta Resolução, a Matriz Curricular do Projeto Peda-
gógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Edificações (Versão 2017).

Art. 5º - Esta resolução deve ser publicada no Boletim de Serviço e no portal do IFAC.

Art. 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Branco, AC, 20 de Outubro de 2017.

(Original Assinado)

Maria Lucilene Belmiro de Melo Acácio 
Presidente Substituta do Conselho Superior

ANEXO
Matriz Curricular do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Edificações

    
1° ANO

Código das Disciplina Disciplina

Total de 
Aulas 

Semanais
Hora/
Aula

Carga Horária

Hora/Relógio

TED101 Língua Portuguesa I 4 144 120
TED 102 Geografia I 2 72 60
TED 103 Educação Física I 2 72 60
TED 104 Química I 2 72 60
TED 105 História I 2 72 60
TED 106 Biologia I 2 72 60
TED 107 Sociologia I 1 36 30
TED 108 Filosofia I 1 36 30
TED 111 Matemática I 4 144 120
TED 109 Física I 3 108 90
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TED 110 Artes e História da Arquitetura 2 72 60
TED 112 Informática aplicada 2 72 60
TED 120 Desenho técnico 4 144 120
TED 121 Materiais e tecnologia da construção 3 108 90
TED 122 Princípios Ambientais na construção civil 2 72 60
Subtotal da carga horária de disciplinas 36 1296 1080
      

2° ANO

Código da 
Disciplina Disciplina

Total de 
Aulas 

Semanais
Hora-
Aula

Carga Horária

Hora-Relógio

TED 201 Língua Portuguesa II 4 144 120
TED 203 Educação Física II 2 72 60
TED 213 Língua Inglesa I 2 72 60
TED 205 História II 2 72 60
TED 210 Artes 2 72 60
TED 207 Sociologia II 1 36 30
TED 208 Filosofia II 1 36 30
TED 204 Biologia II 2 72 60
TED 209 Geografia II 2 72 60
TED 202 Química II 2 72 60
TED 211 Matemática II 4 144 120
TED 206 Física II 2 72 60
TED 223 Mecânica dos Solos e Fundações 2 72 60
TED 224 Instalações Domiciliares I 3 108 90
TED 226 Topografia 2 72 60
TED 225 Projetos arquitetônicos 3 108 90
Subtotal da carga horária de disciplinas         36 1296 1080
 
                                                            3º ANO
 

Código das 
Disciplinas Disciplina

Total de 
Aulas 

Semanais
Hora-
Aula

Carga Horária

Hora-Relógio

TED 301 Língua Portuguesa III 4 144 120
TED 306 Biologia III 2 72 60
TED 316 Língua Inglesa II 2 72 60
TED 305 História III 2 72 60
TED 308 Filosofia III 1 36 30
TED 302 Química III 2 72 60
TED 307 Sociologia III 1 36 30
TED 304 Geografia III 2 72 60
TED 311 Matemática III 4 144 120
TED 309 Física III 2 72 60
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TED 327 Instalações domiciliares II 3 108 90
TED 328 Sistemas estruturais 2 72 60
TED 329 Planejamento e Orçamento. 3 108 90
TED 330 Segurança do Trabalho Construção Civil. 2 72 60

TED 331 Infraestrutura 2 72 60

TED 332 Gestão da qualidade e da logística na construção civil 2 72 60

TED 332 Disciplina Optativa (Língua Espanhola, Língua Francesa, 
LIBRAS)

1 36 30

Subtotal da carga horária de disciplinas 37 1.332 1.110
Tabela 2: Resumo da carga horária do curso

Carga horária total hora/relógio 3.270
Carga horária total hora/aula 3.924
Prática Profissional Integrada - PPI 162

RESOLUÇÃO CONSU/IFAC Nº 040/2017 – DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a aprovação do Projeto Pedagógico do Curso 
Técnico Integrado ao Ensino Médio em Informática para In-
ternet, ofertado pelo Campus Rio Branco do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre.

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ACRE (IFAC), no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei n° 11.892/2008 e pelo Decreto, de 13.04.2016, publicada no Diário da União n° 
1, seção 2, de 14/04/2016, considerando deliberação do Conselho Superior ocorrida durante a 19ª 
Reunião Ordinária do Conselho Superior do IFAC em 20 de Outubro de 2017, conforme Art. nº 39 
da Resolução CONSU/IFAC n° 045, de 12 de agosto de 2016, que aprova o Regimento Interno do 
Conselho Superior,

 R E S O L V E: 

Art. 1º - Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Informá-
tica para Internet, do Campus Rio Branco, com oferta anual no período diurno, carga horária de 
3.150 horas e duração de 3 anos, a partir de 2017.

Art. 2º - Instruir para que nenhuma alteração seja realizada no Projeto Pedagógico do Curso sem a 
anuência e expressa autorização da Pró-Reitoria de Ensino e/ou deste Conselho.

Art. 3º - Estabelecer que conste como anexo desta Resolução, a Matriz Curricular do Projeto Pe-
dagógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio Informática para Internet (Versão 2017).

Art. 5º - Esta resolução deve ser publicada no Boletim de Serviço e no portal do IFAC.

Art. 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Branco, AC, 20 de Outubro de 2017.

(Original Assinado)

Maria Lucilene Belmiro de Melo Acácio 
Presidente Substituta do Conselho Superior
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ANEXO
Matriz Curricular do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Informática para 

Internet

ANO Núcleo Disciplina Aulas 
semanais CH (H/R)

1º
 a

no

Tecnológico

Lógica de Programação 4 120
Fundamentos de Desenvolvimento Web 4 120
Design para Sistemas Interativos 2 60
Fundamentos de Informática 2 60

Politécnico

Língua Estrangeira - Inglês I 2 60
Sociologia I 1 30
Filosofia I 1 30
Artes 3 90

Básico

Matemática I 4 120
Língua Portuguesa I 4 120
Física I 2 60
História I 2 60
Química I 2 60
Educação Física I 2 60

Subtotal da carga horária de disciplinas 35 1050

2º
 a

no

Tecnológico

Programação para Web 4 120
Banco de Dados 3 90
Engenharia de Software 2 60
Redes de Computadores 2 60

Politécnico
Língua Estrangeira - Inglês II 2 60
Sociologia II 1 30
Filosofia II 1 30

Básico

Matemática II 4 120
Língua Portuguesa II 4 120
Química II 2 60
Geografia I 2 60
Biologia I 2 60
Física II 2 60
História II 2 60
Educação Física II 2 60

Sub total da carga horária de disciplinas 35 1050
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3º
 a

no

Tecnológico
Segurança de Aplicações Web 2 60
Prática em Programação Web 4 120
Empreendedorismo 2 60

Politécnico
Sociologia III 1 30
Filosofia III 1 30

Básico

Matemática III 4 120
Língua Portuguesa III 4 120
Química III 3 90
Biologia II 4 120
Física III 2 60
Geografia II 4 120
História III 2 60
Língua Estrangeira – Espanhol 2 60

Sub total da carga horária de disciplinas 35 1050

Tabela 2 – Resumo da carga horária do curso

Componentes Curriculares Carga Horária Relógio Carga Horária Hora/
aula

Total das Disciplinas do Núcleo Básico 2.220 2.664
Total das Disciplinas do Núcleo Profissional 930 1.116
Total do Curso 3.150 3.780

RESOLUÇÃO CONSU/IFAC Nº 041/2017 – DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a aprovação do Projeto Pedagógico do Curso 
Técnico Subsequente ao Ensino Médio em Administração, 
ofertado pelo Campus Tarauacá do Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia do Acre.

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ACRE (IFAC), no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei n° 11.892/2008 e pelo Decreto, de 13.04.2016, publicada no Diário da União n° 
1, seção 2, de 14/04/2016, considerando deliberação do Conselho Superior ocorrida durante a 19ª 
Reunião Ordinária do Conselho Superior do IFAC em 20 de Outubro de 2017, conforme Art. nº 39 
da Resolução CONSU/IFAC n° 045, de 12 de agosto de 2016, que aprova o Regimento Interno do 
Conselho Superior,

 CONSIDERANDO a Resolução nº 029/2017, de 02 de agosto de 2017, que dispõe sobre a criação 
do Curso Técnico Subsequente em Administração, constante no Eixo Tecnológico de Gestão e Negó-
cios, conforme o Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso Técnico subsequente ao Ensino Médio em Admi-
nistração, do Campus Tarauacá, com oferta semestral no período noturno, carga horária de 1.000 
horas e duração de 3 semestre, a partir de 2017.
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Art. 2º - Instruir para que nenhuma alteração seja realizada no Projeto Pedagógico do Curso sem a 
anuência e expressa autorização da Pró-Reitoria de Ensino e/ou deste Conselho.

Art. 3º - Estabelecer que conste como anexo desta Resolução, a Matriz Curricular do Projeto Peda-
gógico do Curso Técnico Subsequente ao Ensino Médio em Administração.

Art. 5º - Esta resolução deve ser publicada no Boletim de Serviço e no portal do IFAC.

Art. 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Branco, AC, 20 de Outubro de 2017.

(Original Assinado)

Maria Lucilene Belmiro de Melo Acácio 
Presidente Substituta do Conselho Superior

ANEXO

CÓDIGO DISCIPLINA CARGA HORÁRIA Enc. 
Sem.TEORIA PRÁTICA CH/R CH/A

1º SEMESTRE

TSA - 01 Português Instrumental 30 30 36,00 2

TSA - 02 Matemática Básica 30 30 36,00 2

TSA - 03 Fundamentos da Administração 45 45 54,00 3

TSA - 04 Instituições do Direito Público e Privado 45 45 54,00 3

TSA - 05 Contabilidade Geral 45 45 54,00 3

TSA - 06 Fundamentos de Economia 45 45 54,00 3

TSA - 07 Qualidade de Vida no Trabalho 30 30 36,00 2

TSA - 08 Gestão Ambiental e Sustentabilidade 30 30 36,00 2

TSA - 09 Projeto Integrador I 10 20 30 36,00 2
Total do Semestre 310 20 330 396,00 22

2º SEMESTRE
TSA - 10 Inglês Instrumental 30 30 36,00 2

TSA - 11 Gestão de Pessoas 45 45 54,00 3

TSA - 12 Noções de Direito Administrativo 30 30 36,00 2

TSA - 13 Gestão de Materiais e Logística 40 5 45 54,00 3
TSA - 14 Contabilidade Tributária 30 30 36,00 2

TSA - 15 Gestão de Qualidade 45 45 54,00 3

TSA - 16 Gestão de Marketing e Comercialização 45 45 54,00 3

TSA - 17 Estatística Aplicada 30 30 36,00 2

TSA - 18 Projeto Integrador II 10 20 30 36,00 2
Total do Semestre 305 25 330 396 22

3º SEMESTRE
TSA - 19 Gestão Financeira e Orçamentária 45 45 54,00 3

TSA - 20 Informática Aplicada 10 20 30 36,00 2
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TSA - 21
Associativismo, Cooperativismo e
Empreendedorismo 40 5 45 54,00 3

TSA - 22 Matemática Financeira 45 45 54,00 3

TSA - 23 Antropologia Organizacional 30 30 36,00 2

TSA - 24 Economia e Mercado 45 45 54,00 3

TSA - 25 Noções de Arquivologia 30 30 36,00 2

TSA - 26 Espanhol Instrumental 30 30 36,00 2

TSA - 27 Projeto Integrador III 15 25 40 48,00 2
Total do Semestre 290 50 340 408 22

TOTAL DO CURSO 905 95 1000 1200

RESOLUÇÃO CONSU/IFAC Nº 042/2017 – DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a aprovação da reformulação do Projeto Peda-
gógico do Curso Técnico Subsequente ao Ensino Médio em 
Serviços Jurídicos, ofertado pelo Campus Rio Branco do Insti-
tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre.

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ACRE (IFAC), no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei n° 11.892/2008 e pelo Decreto, de 13.04.2016, publicada no Diário da União n° 
1, seção 2, de 14/04/2016, considerando deliberação do Conselho Superior ocorrida durante a 19ª 
Reunião Ordinária do Conselho Superior do IFAC em 20 de Outubro de 2017, conforme Art. nº 39 
da Resolução CONSU/IFAC n° 045, de 12 de agosto de 2016, que aprova o Regimento Interno do 
Conselho Superior,

CONSIDERANDO a Resolução nº 030/2017, de 25 de agosto de 2017, que dispõe sobre a criação do 
Curso Técnico subsequente em Serviços Jurídicos, constante no Eixo Tecnológico de Gestão e Negó-
cios, conforme o Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso Técnico Subsequente ao Ensino Médio em Ser-
viços Jurídicos, do Campus Rio Branco, com oferta semestral no período diurno/noturno, carga 
horária de 885 horas e duração de 3 semestres, a partir de 2017.

Art. 3º - Estabelecer que conste como anexo desta Resolução, a Matriz Curricular do Projeto Peda-
gógico do Curso Técnico Subsequente ao Ensino Médio em Serviços Jurídicos.

Art. 5º - Esta resolução deve ser publicada no Boletim de Serviço e no portal do IFAC.

Art. 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Branco, AC, 20 de Outubro de 2017.

(Original Assinado)

Maria Lucilene Belmiro de Melo Acácio 
Presidente Substituta do Conselho Superior
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ANEXO
Matriz Curricular do Curso Técnico Subsequente ao Ensino Médio em Serviços Jurídicos

1º SEMESTRE 

Ordem das 
disciplinas Disciplinas

Total de 
aulas 

semanais
Hora-aula

CARGA HORÁRIA

Hora-
relógio Teórica

1 Ordenamento Jurídico
Brasileiro

3 54 45 45

2 Organização do Estado 3 54 45 45

3 Atos da Administração Pública 3 54 45 45

4 Ética no Serviço Público 2 36 30 30

5 Informática básica 3 54 45 45
6 Matemática aplicada 3 54 45 45
7 Português e Técnicas de Redação 3 54 45 45

SUBTOTAL 20 360 300 300

2º SEMESTRE

Ordem das disciplinas Disciplinas

Total de
aulas 

semanais
Hora-aula

CARGA HORÁRIA

Hora-
relógio Teórica

8 Rotinas Processuais 2 36 30 30
9 Direitos Fundamentais 2 36 30 30
10 Licitações e Contratos 2 36 30 30

11 Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro

3 54 45 45

12 Legislação Trabalhista 3 54 45 45
13 Noções de Direito Penal 3 54 45 45
14 Informática aplicada 2 36 30 30
15 Redação Oficial e Jurídica 3 54 45 45

SUBTOTAL 20 360 300 300

3º SEMESTRE

Ordem da 
disciplina Disciplinas

Total de 
aulas 

semanais

CARGA HORÁRIA

Hora-
aula Hora-relógio Teórica

16 Processo Eletrônico 2 36 30 30
17 Contratação e Responsabilidade Civil 3 54 45 45
18 Legislação Previdenciária 2 36 30 30
19 Legislação Empresarial 3 54 45 45
20 Legislação Ambiental 2 36 30 30
21 Noções de Direito Registral e Notarial 2 36 30 30
22 Organização do Judiciário 2 36 30 30
23 Gestão de escritório 3 54 45 45
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SUBTOTAL 342 285 285
TOTAL GERAL 1.062 885 885

RESUMO  
Carga horária teórica 885h
Carga horária prática  0h
Carga horária total do curso 885h

RESOLUÇÃO CONSU/IFAC Nº 043/2017 – DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a aprovação da reformulação do Projeto Pedagógico 
do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Meio Ambiente, 
ofertado pelo Campus Cruzeiro do Sul do Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia do Acre.

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ACRE (IFAC), no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei n° 11.892/2008 e pelo Decreto, de 13.04.2016, publicada no Diário da União n° 
1, seção 2, de 14/04/2016, considerando deliberação do Conselho Superior ocorrida durante a 19ª 
Reunião Ordinária do Conselho Superior do IFAC em 20 de Outubro de 2017, conforme Art. nº 39 
da Resolução CONSU/IFAC n° 045, de 12 de agosto de 2016, que aprova o Regimento Interno do 
Conselho Superior,

CONSIDERANDO a Resolução nº 40/2012, de 12 de dezembro de 2012, que dispõe sobre a criação 
do Curso Técnico Integrado em Meio Ambiente, constante no Eixo Tecnológico de Ambiente e Saú-
de, conforme o Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos.

CONSIDERANDO a Resolução nº 030/2015-CONSU/IFAC, de 19 de março de 2015, que aprova o 
Projeto Pedagógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Meio Ambiente e autoriza o 
seu funcionamento.

CONSIDERANDO a Resolução nº 07/2016-CONSU/IFAC, de 18 de março de 2016, que aprova a re-
formulação do Projeto Pedagógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Meio Ambiente 
ofertado no Campus Cruzeiro do Sul.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a reformulação do Projeto Pedagógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino 
Médio em Meio Ambiente, do Campus Cruzeiro do Sul, com oferta anual no período diurno, carga 
horária de 3.600 horas e duração de 3 anos, a partir de 2017.

Art. 2º - Instruir para que nenhuma alteração seja realizada no Projeto Pedagógico do Curso sem a 
anuência e expressa autorização da Pró-Reitoria de Ensino e/ou deste Conselho.

Art. 3º - Estabelecer que conste como anexo desta Resolução, a Matriz Curricular do Projeto Peda-
gógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Meio Ambiente (Versão 2017).

Art. 5º - Esta resolução deve ser publicada no Boletim de Serviço e no portal do IFAC.



Ano VII - nº 60 - 26/10/2017 - Boletim Extraordinário Outubro/2017

42Rua Coronel José Galdino, 495, Bosque, Rio Branco/AC - CEP 69900-640
Telefone: (68) 3224-3993 Email: comunicacao@ifac.edu.br Site http://www.ifac.edu.br

Art. 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Branco, AC, 20 de Outubro de 2017.

(Original Assinado)

Maria Lucilene Belmiro de Melo Acácio 
Presidente Substituta do Conselho Superior

ANEXO
Matriz Curricular do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Meio Ambiente

1º ANO

N
Ú

C
L

E
O

ÁREA DISCIPLINA

Carga Horária (duração da hora 
aula = 50 minutos

H
or

a 
R

el
óg

io

H
or

a 
A

ul
a 

 

C
ar

ga
 

H
or

ár
ia

 
Se

m
an

al

N
Ú

C
L

E
O

 B
Á

SI
C

O

Linguagens, Códigos e suas 
Tecnologias 

Artes 40 48 1
Educação Física 40 48 1
Língua Portuguesa 130 156 4
Língua Estrangeira – 
Inglês 40 48 1

Língua Estrangeira - 
Espanhol 40 48 1

Ciências da Natureza e suas 
Tecnologias 

Biologia 60 72 2
Física 60 72 2
Matemática 130 156 4
Química 60 72 2

Ciências Humanas e suas 
Tecnologias

Filosofia 40 48 1
Geografia 60 72 2
História 60 72 2
Sociologia 40 48 1

SUB TOTAL DO NÚCLEO BÁSICO 800 960 24

NÚCLEO PROFISSIONAL
Ecoturismo
Educação Ambiental
Ética Profissional
Informática Básica
Métodos e Técnicas de Coleta de Dados
Saneamento Básico

Ecologia 70 84 2
30 36 1

60 72 2

30 36 1

60 72 2

80 96 2

70 84 2

SUBTOTAL DO NÚCLEO PROFISSIONAL 400 480 12

CARGA HORÁRIA TOTAL DO ANO
1.200 1.440 36
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2º ANO

N
Ú

C
L

E
O

ÁREA DISCIPLINA

Carga Horária (duração da hora 
aula = 50 minutos

H
or

a 
R

el
óg

io

H
or

a 
A

ul
a 

 

C
ar

ga
 

H
or

ár
ia

 
Se

m
an

al

N
Ú

C
L

E
O

 B
Á

SI
C

O

Linguagens, Códigos e 
suas Tecnologias 

Artes 40 48 1
Educação Física 40 48 1
Língua Portuguesa 130 156 4
Língua Estrangeira – 
Inglês 40 48 1

Língua Estrangeira - 
Espanhol 40 48 1

Ciências da Natureza e 
suas Tecnologias

Biologia 60 72 2
Física 60 72 2
Matemática 130 156 4
Química 60 72 2

Ciências Humanas e suas 
Tecnologias 

Filosofia 40 48 1
Geografia 60 72 2
História 60 72 2
Sociologia 40 48 1

SUB TOTAL DO NÚCLEO BÁSICO 800 960 24

NÚCLEO PROFISSIONAL
Cartografia e Geoprocessamento
Direito Ambiental e Legislação
Gestão Ambiental
Hidrologia e Manejo de Bacias Hidrográficas
Meio Ambiente, Segurança e Saúde
Poluição Atmosférica
Solos e Meio Ambiente

Biologia da 
Conservação 40 48 1

60 72 2

40 48 1

60 72 2

60 72 2

40 48 1

40 48 1

60 72 2

SUBTOTAL DO NÚCLEO PROFISSIONAL 400 480 12

CARGA HORÁRIA TOTAL DO ANO
1.200 1.440 36

3º ANO

N
Ú

C
L

E
O

ÁREA DISCIPLINA

Carga Horária (duração da hora 
aula = 50 minutos

H
or

a 
R

el
óg

io

H
or

a 
A

ul
a 

 

C
ar

ga
 

H
or

ár
ia

 
Se

m
an

al
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N
Ú

C
L

E
O

 B
Á

SI
C

O

Linguagens, Códigos e suas Tecnologias 

Artes 40 48 1

Educação Física 40 48 1

Língua 
Portuguesa 130 156 4

Língua 
Estrangeira – 
Inglês 

40 48 1

Língua 
Estrangeira - 
Espanhol

40 48 1

Ciências da Natureza e suas Tecnologias 

Biologia 60 72 2
Física 60 72 2
Matemática 130 156 4
Química 60 72 2

Ciências Humanas e suas Tecnologias

Filosofia 40 48 1
Geografia 60 72 2
História 60 72 2
Sociologia 40 48 1

SUB TOTAL DO NÚCLEO BÁSICO 800 960 24

NÚCLEO PROFISSIONAL
Avaliação de Impacto Ambiental
Empreendedorismo e Inovação
Gerenciamento de Resíduos
Manejo Florestal
Relações Interpessoais
Tratamento de Efluentes
Zoneamento Ambiental

Análise de 
Qualidade da 
Água

70 84 2

60 72 2

30 36 1

70 84 2

40 48 1

30 36 1

60 72 2

40 48 1

SUBTOTAL DO NÚCLEO PROFISSIONAL 400 480 12

CARGA HORÁRIA TOTAL DO ANO
1.200 1.440 36

Tabela 2 – Resumo da carga horária do curso

Componentes Curriculares Carga Horária 
Relógio

Carga Horária 
de Aulas

Total das Disciplinas do Núcleo Básico 2.400 2.880
Total das Disciplinas do Núcleo Profissional 1.200 1.440
Total do Curso 3.600 4.320
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RESOLUÇÃO CONSU/IFAC Nº 044/2017 – DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a aprovação da reformulação do Projeto Pe-
dagógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em 
Agricultura, ofertado pelo Campus Tarauacá do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre.

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ACRE (IFAC), no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei n° 11.892/2008 e pelo Decreto, de 13.04.2016, publicada no Diário da União n° 
1, seção 2, de 14/04/2016, considerando deliberação do Conselho Superior ocorrida durante a 19ª 
Reunião Ordinária do Conselho Superior do IFAC em 20 de Outubro de 2017, conforme Art. nº 39 
da Resolução CONSU/IFAC n° 045, de 12 de agosto de 2016, que aprova o Regimento Interno do 
Conselho Superior,

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO Nº 027/2015 – CONSU/IFAC, de 22 de março de 2015, que 
dispõe sobre a criação do Curso Técnico Integrado em Agricultura, constante no Eixo Tecnológico 
de Recursos Naturais, conforme o Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos.
CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO Nº 099/2016 – CONSU/IFAC, de 25 de novembro de 2016, que 
aprova o Projeto Pedagógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Agricultura.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a reformulação do Projeto Pedagógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino 
Médio em Agricultura, do Campus Tarauacá, com oferta anual no período diurno, carga horária de 
3.200 horas e duração de 3 anos, a partir de 2017.

Art. 2º - Instruir para que nenhuma alteração seja realizada no Projeto Pedagógico do Curso sem a 
anuência e expressa autorização da Pró-Reitoria de Ensino e/ou deste Conselho.

Art. 3º - Estabelecer que conste como anexo desta Resolução, a Matriz Curricular do Projeto Peda-
gógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Agricultura (Versão 2017).

Art. 5º - Esta resolução deve ser publicada no Boletim de Serviço e no portal do IFAC.

Art. 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Branco, AC, 20 de Outubro de 2017.

(Original Assinado)

Maria Lucilene Belmiro de Melo Acácio 
Presidente Substituta do Conselho Superior
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ANEXO
MATRIZ CURRICULAR CURSO TÉCNICO INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO EM AGRICULTURA   

ANO DISCIPLINA

TOTAL DE 
AULAS 

SEMANAIS
CARGA HORÁRIA

Hora/ relógio
2º Semestre

Hora/ 
aula*1º Semestre

1º
 A

N
O

Educação Física 1 1 30 36
Arte 1 1 40 48
Matemática 4 4 120 144
Química 3 3 90 108
Língua Estrangeira 
(Inglês) 

2 1 45 54

Física 2 3 75 90
História 2 2 60 72
Língua Portuguesa e 
Literatura Brasileira 

4 4 120 144

Biologia 2 3 75 90
Filosofia 1 1 30 36
Sociologia 1 1 30 36
Informática Básica 2 2 60 72
**Língua Espanhola 
(optativa)

1 1 30 36

** Língua Brasileira 
de Sinais – 
LIBRAS(optativa)
Geografia 2 2 60 72
Agricultura Geral 2 1 45 54
Estudo dos Solos 3 3 90 108
Fundamentos 
de Climatologia 
Agrícola 

1 1 40 48

Subtotal da 
carga horária das 
disciplinas

34 34 1040 1248
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2º
 A

N
O

 
Arte 1 1 30 36
Matemática 4 4 120 144
Química 3 2 75 90
Física 2 3 75 90
Língua Portuguesa e 
Literatura Brasileira

4 4 120 144

Geografia 2 2 60 72
Educação Física 1 1 30 36
História 2 2 60 72
Língua Estrangeira 
(Inglês) 

1 1 30 36

Biologia 2 2 60 72
Filosofia 1 1 30 36
**Língua Espanhola 
(Optativa)

1 1 30 36

** Língua Brasileira 
de Sinais – 
LIBRAS(optativa)
Sociologia 1 1 30 36
Mecanização 
Agrícola 

1 2 45 54

Fruticultura 2 3 80 96
Culturas Anuais 3 2 80 96
Olericultura 3 2 80 96
Topografia, Irrigação 
e Drenagem 

3 3 90 108

Subtotal da 
carga horária das 
disciplinas

37 37 1125 1350
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3º
 A

N
O

 
Arte 1 1 30 36
Matemática 3 3 90 108
Química 3 3 90 108
Física 2 3 80 96
Língua Portuguesa e 
Literatura Brasileira

3 3 90 108

Educação Física 1 1 30 36
História 2 2 60 72
Língua Estrangeira 
(Inglês)

1 1 30 36

Geografia 2 2 60 72
Biologia 2 2 60 72
Filosofia 1 1 30 36
Sociologia e 
Extensão Rural 

2 1 45 54

**Espanhol 
(optativa)

1 1 30 36

** Língua Brasileira 
de Sinais - 
LIBRAS(optativa)
Agroecologia 2 2 60 72
Fundamentos de 
Silvicultura 

2 2 60 72

Forragicultura 2 1 45 54
Tecnologia de 
Produtos de Origem 
Vegetal 

2 2 60 72

Associativismo, 
Cooperativismo e 
Empreendedorismo

1 2 45 54

Administração e 
Economia Agrária 

1 1 40 48

Subtotal da carga horária das 
disciplinas

34 34 1035 1242

Carga Horária total das disciplinas 3200 3840

* Hora aula 50 minutos.
** Estas disciplinas são de oferta obrigatória, porém o discente opta por cursar apenas uma delas.

RESUMO DA CARGA HORÁRIA DO CURSO 
Carga horária total hora/relógio 3200
Carga horária total hora/aula 3840
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RESOLUÇÃO CONSU/IFAC Nº 045/2017 – DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a aprovação da reformulação do Projeto Peda-
gógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em In-
formática, ofertado pelo Campus Sena Madureira do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre.

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ACRE (IFAC), no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei n° 11.892/2008 e pelo Decreto, de 13.04.2016, publicada no Diário da União n° 
1, seção 2, de 14/04/2016, considerando deliberação do Conselho Superior ocorrida durante a 19ª 
Reunião Ordinária do Conselho Superior do IFAC em 20 de Outubro de 2017, conforme Art. nº 39 
da Resolução CONSU/IFAC n° 045, de 12 de agosto de 2016, que aprova o Regimento Interno do 
Conselho Superior,

CONSIDERANDO a Resolução nº 051/2011, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a criação 
do Curso Técnico Integrado em Informática, constante no Eixo Tecnológico de Informação e Comu-
nicação, conforme o Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos.

CONSIDERANDO a Resolução nº 224/2014-CONSU/IFAC, de 18 de novembro de 2014, que aprova 
o Projeto Pedagógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Informática e autoriza o seu 
funcionamento.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a reformulação do Projeto Pedagógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Mé-
dio em Informática, do Campus Sena Madureira, com oferta anual no período diurno, carga horária 
de 3533,33 horas e duração de 3 anos, a partir de 2017.

Art. 2º - Instruir para que nenhuma alteração seja realizada no Projeto Pedagógico do Curso sem a 
anuência e expressa autorização da Pró-Reitoria de Ensino e/ou deste Conselho.

Art. 3º - Estabelecer que conste como anexo desta Resolução, a Matriz Curricular do Projeto Peda-
gógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Informática (Versão 2017).

Art. 5º - Esta resolução deve ser publicada no Boletim de Serviço e no portal do IFAC.

Art. 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Branco, AC, 20 de Outubro de 2017.

(Original Assinado)

Maria Lucilene Belmiro de Melo Acácio 
Presidente Substituta do Conselho Superior
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ANEXO
Tabela 01 -  Matriz Curricular do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Informática 

– 1° Ano

1° ano

Ordem da 
disciplina Disciplina

Total de aulas 
semanais Carga horária

Hora/ aula Hora/ 
relógio

01 LÍNGUA PORTUGUESA 04 160 133,33
02 EDUCAÇÃO FÍSICA 01 40 33,33
03 INGLÊS 02 80 66,67
04 QUÍMICA 02 80 66,67
05 FÍSICA 02 80 66,67
06 BIOLOGIA 02 80 66,67
07 MATEMÁTICA 04 160 133,33
08 HISTÓRIA 02 80 66,67
09 SOCIOLOGIA 01 40 33,33
10 FILOSOFIA 01 40 33,33
11 ARTES  02 80 66,67
12 FUNDAMENTOS DA INFORMÁTICA 04 160 133,33
13 LÓGICA DE PROGRAMAÇÃO I 04 160 133,33
14 WEB DESIGN 02 80 66,67
15 MANUTENÇÃO EM HARDWARE 02 80 66,67

Carga Horária Total 35 1.400 1.166,67

2° ano

Ordem da 
disciplina Disciplina

Total de aulas 
semanais Carga horária

Hora/ aula Hora/ 
relógio

01 LÍNGUA PORTUGUESA 04 160 133,33
02 EDUCAÇÃO FÍSICA 02 80 66,67
03 INGLÊS 02 80 66,67
04 QUÍMICA 02 80 66,67
05 FÍSICA 02 80 66,67
06 BIOLOGIA 02 80 66,67
07 MATEMÁTICA 04 160 133,33
08 HISTÓRIA 02 80 66,67
09 GEOGRAFIA 02 80 66,67
10 SOCIOLOGIA 01 40 33,33
11 FILOSOFIA 01 40 33,33
12 ARTES 01 40 33,33
13 BANCO DE DADOS I 02 80 66,67
14 PROGRAMAÇÃO WEB I 03 120 100,00
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15 LÓGICA DE PROGRAMAÇÃO II 04 160 133,33
16 REDES DE COMPUTADORES 03 120 100,00

Carga Horária Total 37 1.480 1.233,33

3° ano

Ordem da 
disciplina DISCIPLINA

Total de aulas 
semanais CARGA HORÁRIA

Hora/ aula Hora/ 
relógio

01 LÍNGUA PORTUGUESA 04 160 133,33
02 EDUCAÇÃO FÍSICA 02 80 66,67
03 INGLÊS 02 80 66,67
04 QUÍMICA 02 80 66,67
05 FÍSICA 02 80 66,67
06 BIOLOGIA 02 80 66,67
07 MATEMÁTICA 04 160 133,33
08 GEOGRAFIA 02 80 66,67
09 ESPANHOL 01 40 33,33
10 RELAÇÔES INTERPESSOAIS 01 40 33,33
11 BANCO DE DADOS II 02 80 66,67
12 PROGRAMAÇÃO ORIENTADA À 

OBJETOS 
03 120 100

13 PROGRAMAÇÃO WEB II 03 120 100
14 GERENCIAMENTO DE REDES 02 80 66,67
15 PROGRAMAÇÃO PARA DISPOSITIVOS 

MÓVEIS
02 80 66,67

Carga Horária Total 34 1.360 1.133,33
Resumo da carga horária do curso

Carga horária total hora/relógio 3.533,33
Carga horária total hora/aula 4.240
Total de hora/relógio para o Projeto Integrador 100

RESOLUÇÃO CONSU/IFAC Nº 046/2017 – DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a aprovação da reformulação do Projeto Peda-
gógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Redes 
de Computadores, ofertado pelo Campus Rio Branco do Insti-
tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre.

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ACRE (IFAC), no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei n° 11.892/2008 e pelo Decreto, de 13.04.2016, publicada no Diário da União n° 
1, seção 2, de 14/04/2016, considerando deliberação do Conselho Superior ocorrida durante a 19ª 
Reunião Ordinária do Conselho Superior do IFAC em 20 de Outubro de 2017, conforme Art. nº 39 
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da Resolução CONSU/IFAC n° 045, de 12 de agosto de 2016, que aprova o Regimento Interno do 
Conselho Superior,

CONSIDERANDO a Resolução nº 79/2017, de 13 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a criação 
do Curso Técnico Integrado em Redes de Computadores, constante no Eixo Tecnológico de Infor-
mação e Comunicação, conforme o Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Redes 
de Computadores, do Campus Rio Branco, com oferta anual no período diurno, carga horária de 
3.120 horas e duração de 3 anos, a partir de 2017.

Art. 2º - Instruir para que nenhuma alteração seja realizada no Projeto Pedagógico do Curso sem a 
anuência e expressa autorização da Pró-Reitoria de Ensino e/ou deste Conselho.

Art. 3º - Estabelecer que conste como anexo desta Resolução, a Matriz Curricular do Projeto Peda-
gógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Redes de Computadores (2017).

Art. 5º - Esta resolução deve ser publicada no Boletim de Serviço e no portal do IFAC.

Art. 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Branco, AC, 20 de Outubro de 2017.

(Original Assinado)

Maria Lucilene Belmiro de Melo Acácio 
Presidente Substituta do Conselho Superior

ANEXO
Matriz Curricular do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Redes de Computadores

1º ANO

ORDEM DA 
DISCIPLINA DISCIPLINA TOTAL DE AULAS 

SEMANAIS

CARGA HORÁRIA

HORA/AULA HORA/
RELÓGIO

TIRC 1701 Língua Portuguesa I 4 144 120
TIRC 1801 Matemática I 4 144 120
TIRC 1901 Física I 2 72 60
TIRC 2001 Química I 2 72 60
TIRC 2101 Educação Física I 2 72 60
TIRC 2201 História I 2 72 60
TIRC 2301 Geografia I 2 72 60
TIRC 2401 Biologia I 2 72 60
TIRC 2501 Artes I 1 36 30
TIRC 2601 Filosofia I 1 36 30
TIRC 2701 Sociologia I 1 36 30
TIRC 2801 Língua Inglesa I 1 36 30
TIRC 2901 Princípios de Redes 4 144 120
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TIRC 3001 Sistemas Operacionais e 
Aplicativos 4 144 120

TIRC 3101 Lógica de Programação 2 72 60
TIRC 3201 Teleprocessamento 2 72 60

Subtotal da carga horária de disciplinas 36 1296 1080

2º ANO

ORDEM DA 
DISCIPLINA DISCIPLINA TOTAL DE AULAS 

SEMANAIS

CARGA HORÁRIA
HORA/
AULA

HORA/
RELÓGIO

TIRC 1702 Língua Portuguesa II 4 144 120
TIRC 1802 Matemática II 4 144 120
TIRC 2002 Química II 2 72 60
TIRC 2102 Educação Física II 2 72 60
TIRC 2202 História II 2 72 60
TIRC 2302 Geografia II 2 72 60
TIRC 2402 Biologia II 2 72 60
TIRC 2502 Artes II 1 36 30
TIRC 2802 Língua Inglesa II 1 36 30
TIRC 2602 Filosofia II 1 36 30
TIRC 2702 Sociologia II 1 36 30
TIRC 1902 Física II 2 72 60
TIRC 2902 Infraestrutura de Redes 4 144 120
TIRC 3002 Serviços de Redes 4 144 120

TIRC 3102 Arquitetura e Organização 
de Computadores 2 72 60

TIRC 3202 Eletrônica Analógica e 
Digital 2 72 60

Subtotal da carga horária de disciplinas 36 1296 1080

3º ANO

ORDEM DA 
DISCIPLINA DISCIPLINA TOTAL DE AULAS 

SEMANAIS

CARGA HORÁRIA
HORA/
AULA

HORA/
RELÓGIO

TIRC 1703 Língua Portuguesa III 3 108 90
TIRC 1803 Matemática III 3 108 90
TIRC 1903 Física III 2 72 60
TIRC 2003 Química III 2 72 60
TIRC 2103 Educação Física III 2 72 60
TIRC 2203 História III 2 72 60
TIRC 2303 Geografia III 2 72 60
TIRC 2403 Biologia III 2 72 60
TIRC 2503 Artes III 1 36 30
TIRC 2803 Língua Inglesa III 1 36 30

TIRC 2804 OPTATIVAS (Espanhol/
Francês/Libras) 2 72 60

TIRC 2603 Filosofia III 1 36 30
TIRC 2703 Sociologia III 1 36 30
TIRC 3401 Empreendedorismo 2 72 60
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TIRC 3103 Cabeamento 
Estruturado 3 108 90

TIRC 2903 Tópicos Avançados em 
Redes 3 108 90

TIRC 3003 Projeto de Redes 2 72 60
Subtotal da carga horária de disciplinas 34 1224 1020

RESUMO

Carga horária total hora/relógio 3180 horas/
relógios

Carga horária total hora/aula 3816 horas/aulas

Projeto Integrador 100 horas/
relógios

RESOLUÇÃO CONSU/IFAC Nº 047/2017 – DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a aprovação da reformulação do Projeto Peda-
gógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Flo-
restas, ofertado pelo Campus Tarauacá do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Acre.

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ACRE (IFAC), no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei n° 11.892/2008 e pelo Decreto, de 13.04.2016, publicada no Diário da União n° 
1, seção 2, de 14/04/2016, considerando deliberação do Conselho Superior ocorrida durante a 19ª 
Reunião Ordinária do Conselho Superior do IFAC em 20 de Outubro de 2017, conforme Art. nº 39 
da Resolução CONSU/IFAC n° 045, de 12 de agosto de 2016, que aprova o Regimento Interno do 
Conselho Superior,

CONSIDERANDO a Resolução nº 029/2015, de 22 de março de 2015, que dispõe sobre a criação do 
Curso Técnico Integrado em Florestas, constante no Eixo Tecnológico de Recursos Naturais, confor-
me o Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos.

CONSIDERANDO a Resolução nº 096/2016-CONSU/IFAC, de 20 de dezembro de 2016, que aprova 
o Projeto Pedagógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Florestas.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a reformulação do Projeto Pedagógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Mé-
dio em Florestas, do Campus Tarauacá, com oferta anual no período diurno, carga horária de 3.200 
horas e duração de 3 anos, a partir de 2017.

Art. 2º - Instruir para que nenhuma alteração seja realizada no Projeto Pedagógico do Curso sem a 
anuência e expressa autorização da Pró-Reitoria de Ensino e/ou deste Conselho.

Art. 3º - Estabelecer que conste como anexo desta Resolução, a Matriz Curricular do Projeto Peda-
gógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Florestas (Versão 2017).

Art. 5º - Esta resolução deve ser publicada no Boletim de Serviço e no portal do IFAC.
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Art. 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Branco, AC, 20 de Outubro de 2017.

(Original Assinado)

Maria Lucilene Belmiro de Melo Acácio 
Presidente Substituta do Conselho Superior

ANEXO
MATRIZ CURRICULAR CURSO TÉCNICO INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO EM FLORESTAS

ANO DISCIPLINA TOTAL DE AULAS SEMANAIS CARGA HORÁRIA

1º
 A

N
O

1º Semestre 2ºSemestre Hora/ relógio Hora/ aula
Língua Portuguesa e Literatura 

Brasileira 4 3 110 132

Educação Física 2 2 60 72
Arte 1 1 30 36

Matemática 4 4 120 144
Física 2 3 80 96

História 2 2 60 72
Inglês 2 2 80 96

Biologia 2 2 80 96
Química 2 2 70 84

Informática Básica 2 1 45 54
Sociologia 1 1 30 36
Filosofia 1 1 30 36
Geografia 2 2 60 72
Espanhol

1 1 30 36
Libras

Botânica 2 2 70 84
Ecologia florestal 2 1 50 60

Solos 2 2 60 72

Subtotal da carga horária das 
disciplinas 34 32 1065 1278
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2º
 A

N
O

Língua Portuguesa e Literatura 
Brasileira 3 3 100 120

Educação Física 1 1 30 36
Arte 1 1 30 36

Matemática 3 3 90 108
Química 2 2 70 84

Física 3 2 80 96
História 2 2 60 72

Geografia 2 2 60 72
Biologia 4 4 120 144

Sociologia 1 1 30 36
Filosofia 1 1 30 36

Silvicultura 3 3 90 108
Política e Legislação Florestal 1 2 50 60

Noções de Topografia e 
Geoprocessamento 1 2 50 60

Dendrologia 2 2 60 72
Proteção florestal 1 2 45 54

Arborização urbana e paisagismo 2 1 50 60
Subtotal da carga horária das 

disciplinas 33 34 1045 1254

3º
 A

N
O

Língua Portuguesa e Literatura 
Brasileira 3 4 110 132

Educação Física 1 1 30 36
Matemática 3 3 90 108

História 2 2 60 72
Física 2 2 80 96

Geografia 2 2 60 72
Química 2 2 60 72

Arte 1 1 30 36
Sociologia e extensão rural 2 2 70 84

Filosofia 1 1 30 36
Espanhol

2 2 60 72
Libras

Manejo florestal 3 3 90 108
Associativismo, cooperativismo e 

empreendedorismo 2 1 50 60

Dendrometria e Inventário florestal 3 3 90 108
Tecnologia da Madeira 2 2 60 72

Economia florestal 2 1 50 60
Recuperação de áreas degradadas 2 2 70 84

Subtotal da carga horária das disciplinas 35 34 1090 1308
Carga Horária Total 3200 3840

Tabela 02 – Resumo da carga horária do curso
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RESUMO

Carga horária total hora/relógio 3.200
Carga horária total hora/aula 3.840 
Carga horária total PPI’s hora/aula 64




